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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indigenas e Minorias)

Doutora Ela,

Sobre a indagação anexa:

a) XUKURU -  existente um dossiê de acompanhamento contendo tanto 
questões relativas ao assassinato do líder Chicão quanto da própria 
regularização da terra indígena;

b) ENTRE SERRAS -  não existe procedimento; temos apenas cópia de porta­
ria constituindo o Grupo de Trabalho para desenvolver os trabalhos de iden­
tificação e delimitação.
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SUGESTÕES:

1) Juntar cópia desta documentação no dossiê dos Xukuru já existente (após 
verificar as providências a serem adotadas neste caso);

2) autuar os originais da presente documentação, para considerar apenas em 
relação à Terra Indígena Entre Serras, juntando também cópia do ofício 
destinado à FUNAI e da Portaria de criação do GT;

3) aguardar a resposta a FUNAI para a adoção das providências 
posteriormente detectadas em relação ao item 2.

Em 03.08.2000

Getúlio Silva 
Assessor
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Subprocuradora-Geral da República 
Membro da 6a Câmara de Coordenação e Revisão



EXMO. SR. PROCURADOR DA REPÚBLICA DA 6a CÂMARA DAS MINO

Nós, Povos Indígenas de Pernambuco - XUKURU DE ORORUBÁ, localizado no 
município de Pesqueira e ENTRE SERRAS CANABRAVA DE PANKARARU,
localizado nos municípios de Tacaratu e de Petrolândia, todos do Estado de 
Pernambuco, vimos a V.Exa. expor o que abaixo se segue e ao final requerer:

1. É sabido por V.Exa. o prejuízo histórico que os Povos Indígenas do Brasil, e em 
especial, os Povos do Pernambuco, vêm sofrendo em função do demorado processo 
de demarcação, de homologação e principalmente de desintrusão dos Territórios 
Indígenas.

2. Uma dada interpretação do direito à terra dos índios, vista sob a ótica dos 
latifundiários, tem permitido que estes disponham de nossas terras como se 
proprietários fossem. Nesse sentido, passam a afrontar a Constituição Federal, a 
ignorar que mesmo as terras pertencendo a União são de usufruto exclusivo dos povos 
indígenas, a inviabilizar o nosso acesso à terra, utilizando para isso o próprio aparelho 
policial do Estado e/ou pistoleiros, como forma de nos intimidar e calar a nossa voz, 
ignorando que nós somos os reais habitantes da terra e únicos possuidores.

3. As consequências não poderiam ser mais desastrosas, sem acesso à terra, a 
sobrevivência de nosso povo, no que diz respeito ao direito de morar, de trabalhar e 
de perpetuar a nossa cultura e a nossa espiritualidade, todos direitos garantidos na 
Constitução Federal, ficam inviabilizados e estão fadados a não mais existir, já que 
tudo gira em torno da terra.

4. A secundarização do problema indígena por parte do Governo Federal, no sentido 
de demarcar e homologar nossas terras, tem sido fonte de graves conflitos entre 
nossas comunidades e os latifundiários, principalmente os de má fé, que sempre 
encontram brechas jurídicas ou alguma outra alternativa política para fazer valer um 
suposto direito que, todos nós sabemos, não lhes cabem. Estes, tem-se utilizado de 
todos os meios (ameaças de morte, assassinatos, intervenção arbitrária da polícia 
militar) para nos intimidar, de forma que vivemos num clima de tensão e de conflitos 
constantes.



5. Todas aquelas lideranças que se sobressaem na luta pelo direito à terra torna 
alvo de demandas judiciais, pois os posseiros nos acusam de vários crimes, além das 
constantes ameaças de morte, como é o caso do Cacique do Povo Xukuru - Marcos 
Luidson, da liderança Xukuru Zenilda (esposa do Chicão) e da liderança Entre Serras 
Hilda Bezerra de Barros. O mais assustador nisso tudo, é que toda essa pressão 
contra o movimento indígena segue o mesmo compasso da pressão sofrida pelo líder 
Xukuru Chicão, antes de ser assassinado.

6. O descaso do Estado com relação a essas realidades é tamanho que, mesmo todas 
as ameaças tendo sido denunciadas pelo Povo Xukuru perante a polícia federal e a 
polícia estadual, até a presente data, nenhuma providência foi tomada, sequer 
sabemos se foi instaurado algum procedimento. A realidade é que quem nos ameaça 
continua impune e, o que é pior, nós não sabemos quem pode ser, já que muitos são 
os interessados em nossas terras e muitos se sentirão prejudicados quando ela de fato 
for nossa.

7. Outro exemplo grave do descaso do Estado para com nossos povos, é a 
morosidade do inquérito que apura o assassinado do líder “Chicão Xukuru”, morto há 
dois anos à mando de fazendeiros, em razão da sua luta pela terra. Acompanhamos o 
inquérito e percebemos que o mesmo não avança, pois não há por parte da polícia 
federal, nenhum empenho nesse sentido ou no que diga respeito a prisão dos autores 
do crime. A última informação que obtivemos é de que novamente houve mudança de 
delegado e que trinta pessoas ainda seriam ouvidas.

Assim, violados em nossos direitos mais elementares e sentindo nossa capacidade de 
tolerância chegar ao final, Nós, Povos Indígenas de Pernambuco, vimos até V.Exa., 
por sabermos que a esse órgão cabe a defesa dos direitos e interesses das Povos 
Indígenas, fazer as seguintes reinvindicações:

XUKURU DE ORORUBÁ
• Acompanhar a conclusão do procedimento de regularização fundiária das terras 

indígenas do Povo Xukuru de Ororubá, com a homologação dos 27.555 ha já 
demarcados através da Portaria Declaratória de Posse Permanente publicada em 
1994.

• Fazer gestões junto ao Ministério da Justiça no sentido deste liberar os recursos 
necessários para iniciar as indenizações dos posseiros, especialmente os nove que 
mais prejuízo e conflitos tem causado ao Povo Xukuru.

• Adotar as medidas legais cabíveis no sentido de conseguir autorização para que os 
técnicos da FUNAI procedam a vistoria nas 05 fazendas do posseiro conhecido 
como “Zé de Riva”, diante da recusa do mesmo ao alegar que tais posses 
pertenciam a seus filhos, prejudicando a conclusão eficiente do GT.

• Impedir, através de mecanismos jurídicos próprios, a alienação, à qualquer título, 
das terras indígenas Xukuru, junto ao cartório de registros local (Pesqueira).

• Acompanhar e dar andamento ao inquérito que apura o assassinato do líder “Chicão 
Xukuru”, bem como dar encaminhamento as denúncias de ameaças sofridas pelas 
lidranças supra-mencionadas;

ENTRE SERRAS CANABRAVA DE PANKARARU
• Acompanhar e fazer gestões para a conclusão do Relatório Final de Indentificação e 

Levantamente das Terras Indígenas do Povo Entre Serras.
• Fazer gestões junto ao Ministério da Justiça no sentido de, a título emergencial, 

indenizar a posseira Guiomar Gomes de Souza, fonte de grandes conflitos para o



f F;..ü 4  J
povo Entre Serras. A Sra. Guiomar tem inclusive demandado judicialmente aJ) 
comunidade indígena e utilizado a força policial para garantir a posse de suas 
terras, inviabilizando a utilização dessas terras para efeito principalmente de plantio.

• Acomanpanhar o processo de interdição da obra estadual de construção de uma via 
cortando as terras indígenas desde a cidade de Petrolândia à Tacaratu, já que 
totalmente ilegal, posto não ter autorização do Congresso Nacional e nem encontrar 
respaldo na comunidade indígena.

Solicitamos ainda a V.Exa., marcar audiência com o Dr. José Gregori, Ministro da 
Justiça e acompanhar as comunidades indígenas na mesma.

Assim, colocada a situação limite porque os Povos Indígenas de Pernambuco, em 
especial, os Povos Xukuru de Ororubá e os Entre Serras Canabrava de Pankararu tem 
passado ao longo desses últimos anos e, conscientes de que ao Ministério Público 
Federal cabe velar pelosdireitos e interesses dos povos indígenas, aguardamos o 
pronto atendimento de nossas reivindicações e garantia de nossos direitos.

Brasília, 02 de agosto de 2000.

a á

^ D l ^  w

^  d o s  '

)
/Pprr\<T> *o /& )

Cb. oAJ q j  n  a fQ A[Á /  C

f a u s /  í Q - j

9  C 0 / \ d ^ A O

SÀya/íÍJão S&jjptjq qIô jL/qkz
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8 . SEÇÃO 2 DIÁRIO OFICIAL

tf---------)
N° 120 SEXTA-FEIRA, 26 JUN 1998

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, usando da competência 
que lhe foi subdelegada pelo artigo Io, item 1H, da Portaria Ministerial n° 50-MJ; de 10.0J.95, publicada no Diário Oficial 
da União de 13.02.93 e tendo, em vista o. que consta do processo n° 08360.003447/98-02, resolve:

N 9 4 2 1  -  Conceder aposentadoria a MARIVONE DA CONCEIÇÃO MORAES NEYRAO, matricula SIAPE 
n® 186.171, ocupante do cargo de Datilógrafo, Classe B, PadrSo V, do Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia 
Federal, com fundamento no artigo 40, item III, alínea “c", da Constituição Federal, com a vantagem da Gratiflcaçflo de 
Atividade criada pelo artigo 11 da Lei Delegada n® 13, de 27.08.92.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, usando da competência 
que lhe foi subdelegada pelo artigo 1®, item III, da Portaria Ministerial n® 50-MJ, de 10.02.95, publicada no Diário Oficial 
da Uni2o de 13.02.95 e tendo em vista q que consta do processo n® 08385.002763/98-06, resolve:

N9 4 2 2  -  Conceder aposentadoria a MATIAS ANGELO GONZAGA, matrícula SIAPE n® 182.946, ocupante 
do cargo de Agente de Policia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Departamento de Policia Federal, com 
fundamento no artigo 1®, item I, da Lei Complementar n® 51, de 20.12.85, com a vantagem da Gratificação de Atividade 
prevista no artigo 3® da Lei Delegada n® 13, de 27.08.92, acrescida da vantagem pessoal prevista no artigo 15, § 1®, da Lei 
n® 9.527, de 10.12.97, das Gratificações de Atividade Policial Federal, Compensação Orgânica e Atividade de Risco, todas 
amparadas pelo artigo 4° da Lei n® 9.266, de 15.03.96, e da Indenização de Habilitação Policial Federal de que trata o artigo 
5®, item II, da Lei n® 9.266/96!

O DIRETORrGERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, usando da competência 
que lhe foi subdelegada pelo artigo 1®, Item III. da Portaria Ministerial n® 50-MJ, de 10.02.95, publicada no Diário Oficial 
da UniSo de 13.02.95 e tendo em vista o que consta do processo n® 08400.005426/98-91, resolve:

N 9 4 2 3  -  Aposentar SEVERINA MARIA DO NASCIMENTO GONÇALVES LAGERIN, matricula SIAPE 
n® 177.501, ocupante do cargo de Delegado de Policia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Departamento de 
Policia Federal, com ftindamento no artigo 186, item I, “in fine’’, da Lei n® 8.112, de 11.12.90, com a vantagem da 
Gratificação de Atividade prevista no artigo 3® da Lei Delegada n® 13, de 27.08.92, acrescida da vantagem pessoal prevista 
no artigo 15. § 1®, da U i  n® 9.527. de 10.12.97, das Gratificações de Atividade Policial Federal, Compensação Orgânica e 
Atividade de Risco, todas amparadas pelo artigo 4® da U i  n® 9.266, de 15.03.96, e da Indenização de Habilitação Policial 
Federal assegurada pelo artigo 5®, item I, da U i  n® 9.266/96.

VICENTE CHELOTTI

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PO R TA R IA S DE 2 5  DE JUNHO DE 1 9 9 8

J  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhes sflo 
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Dôcreto n° 564, de 08 de Junho de 1992, e tendo em vista b 
contido no processo FUNAI/BSB/1526/93, que trata da regularização fundiária da Terra Indígena São 
Marcos e  ainda o memo n° 036/AER/BVB/98, resolve: .

N 9 6 5 8  -  Art. 1o Constituir a Comissão Técnica com a finalidade de efetuar os pagamentos de 
Indenização por benfeitorias consideradas de boa fé, de acordo com o àrt. 231, § 6o da C.F. e 
Resolução n° 67, de 24 de Junho de 1998, implantadas, por. ocupantes não índios na Terra Indígena 
São Marcos, homologada de posse permanente Indígena pelò Decreto 312, de 29 de outubro de 1991, 
localizada nos Municípios de Boa Vista e Pacaralma, Estado de Roraima.

Art. 2° Designar para compor a Comissão , os seguintes servidores: Alda Freire de 
Carvalho -  Advogada/PG; Regina Sylvia S. São Pedro -  Assessora/DAF; Walter Nicanor Fontoura 
Blos; Dlsmar Freitas Mesquita e Ivaldo Magno de Oliveira Silva, ambos da Administração Regional de 
Boa Vista. '

Art. 3° Delegar competôncia ao administrador da FUNAI em Boa Vista, Sr. Walter 
Nicanor Fontoura Blos, para assinar escritura pública de reconhecimento de domínio em favor da 
União Federal, que será firmada no ato do pagamento da indenização aos ocupantes detentores de 
titulo de domínio incidentes nos limites da referida terra indígena, 

t h  . ■ . • •
Art. 4o Determinar o deslocamento das servidoras Alda Freire de Carvalho e Regina 

Sylvia S. São Pedro à cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, pelo prazo de 12 dias a contar do dia 
29 de Junho de 1998, e os demais servidores designados no art. 2° até a conclusão dos trabalhos.

Art. 5o A execução dos trabalhos seguirá em conformidade com o desembolso financeiro 
até a conclusão dos pagamentos.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESID ENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
conivudas pelo art. 21, item VII do Estatuto aprovado pelo Decreto n° 564, de 8 de junho de 1992, e de 
conform idade com  o art.. 19 da Lei n® 6.001, de 19 de dezembro de 1973, e o Decreto n® 1775, de 8 de janeiro de 
1996, resolve: ■ .

|  65% ) -  Art. I® Constituir O cupJpTienico para realizar estudos e levantamentos para. identificação e
delim itação da T erra In&gaMi&HftfcSerras, com posto por: .
1. Ivson José Ferreira, antropólogo, FUNAI/A ER Recife, Coordenador;
2. Vania R ocha Fialho de Paiva e Souza, antropóloga, U PE,.colaboradora; .
3 . Doralicio D om elas da Costa, técnico em agrim ensura, FUNAI/A ER Goiânia; •
4. Talw any Carlos Gregório, técnico agrícola, FUNAI/AER M aceió;
5. Paulo Eduardo Rodrigues de Oliveira, técnico agrícola, FUNTEPE;

A rt. 2® Determinar o deslocamento dos técnicos à referida terra indígena, localizada nos 
m u n ic íp io s  ' de Tacaracu, Petrolândia e Jatobá, Estado de Pernambuco.

Art. 3® Determinar q prazo de sessenta dias para a realização dos trabalhos de campo, a contar do 
deslocam ento, e 120 dias para a entTega do(s) relatório(s), a contar do término dos trabalhos de campo.

Art. 4° As despesas com o Grupo Técnico e seus deslocamentos correrão à conta do Projeto 
DEM A T -  D em arcação e Regularização de Terras.

■ Art. 5® Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. • .

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 564, de 08 de junho de 1992,

N®653 -  Art. 1° Exonerar, o servidor ORLANDO CORDEIRO CAVALCANTI, do Cargo em 
Comissão de Chefe de Serviço, código DAS 101.1, do Gabinete da Presidência, para o qual fora 
nomeado através da Portaria n® 662/PRES/93, de 02.08.93.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. k
/f]

N®654 -  Art. 1® Nomear HELENO GONÇALVES, para exercer o Cargo em Comissão de C h e ^ /  
de Serviço, código DAS 101.1, na vaga decorrente da aplicação da Portaria n®653/PRES/98.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N®656 -  Art. 1® Exonerar, o servidor JACINTO TSORE’RÃWE, ocupante do cargo de 
Motorista, nível NI-A.I, do Cargo em Comissão de Chefe de Posto Indígena São Marcos, código DAS
101.2, da Administração Executiva Regional de Barra do Garças, para o qual fora nomeado através da 
Portaria ri® 259/PRES/98 de 23.03.98.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N®657 -  Art. 1® Nomear SIMÃO TSERERO’ODI TSORÕPRÉ, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Posto Indígena São Marcos, código DAS- 101.2, da Administração Executiva 
Regional de Barra do Garças, na vaga decorrente, da aplicação da Portaria n°656/PRES/98.

Art.. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N®660 -  Art. 1® Exonerar a servidora MARIZETE FEITOSA MARTINS, do Cargo em Comissão 
de Chefe de Serviço, código DAS 101.1, do Departamento de Planejamento da Diretoria de 
Administração, para ò qual fora nomeado pela Portaria n® 1027/PRES/97.

Art. 2® Esta Portaria entrà em vigor na data de sua publicação.

N®661 -  Art. 1° Nomear KARLA ROMARIZ APOLINÁRIO, para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Serviço, Código DAS 101.1, na vaga decorrente da aplicação da Portaria n® 660/PRES/98.

Art. 2® Em consequência exonerá-la do Cargo em Comissão de Assessor, Código DAS
102.2, da Diretoria de Administração, para o qual fora nomeada pela Portaria n® 459/PRES/98.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N°662 -  Art. 1® Nomear a servidora SOLANGE DE SOUSA CORDEIRO, Matrícula 0443324,
Assistente Administrativo NI-A.III, para exercer o Cargo em Comissâò de Assessor, código DAS 102.1, 
na vaga decorrente da aplicação da Portaria n® 661/PRES/98,

Art. 2® Em conseqüência, exonerá-la da Função Gratificada de Assistente Intermediário FG- 
l, para a qual fora nomeada pela Portaria n® 209/DAD/98.

Art. 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. •

SULIVAN SILVESTRE OLIVEIRA

Diretoria de Administração
PORTARIAS DE 25 DE JUNHO DE 1998

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria n® 1278/PRES/97, de 02.112.97,. 
r e s o lv e :

N® 293 -  Art. 1® Nomear o servidor MANOEL GHIARONE DA SILVA, ocupante do Cargo de
Técnico em Contabilidade, nível NI-B.V, matrícula n® 0447040, para exercer a Função Gratificada de 
Chefe da Seção de Finanças e Contabilidade, código FG-1, da Administração Executiva Regional de 
Maceió, na vaga decorrente da aplicação da Portaria n® 230/DAD/98 de 25.05.98. .

Art. 2® Em consequência, exonerá-lo da Função Gratificada de Chefe da Seção de Pessoal, 
código FG-1, da Administração Executiva Regional de Maceió, para a qual fora nomeado através da 
Portaria n® 803/D AM/93 de 27.1093.

Art. 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. .

N®294 -  Art. 1® Nomear a servidora CLELIA SANTANA SILVA, ocupante do Cargo de
Assistertte Administrativo, nível NI-A.III, matrícula n® 0445610, para exercer a Função Gratificada de 
Chefe da Seção de Pessoal, código FG-1, da Administração Executiva Regional de Maceió, na vaga 
decorrente da aplicação da Portaria n® 293/DAD/98.

Art.2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. '

ÀMILTON GERÕNIMO DE FIGUEIREDO

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL 

Diretoria de Pessoal Civil

• PO R T A R IA S DE 2 5  DE JUNHO DE 1 9 9 8

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no exercício da competência 
que lhe foi subdelegada pela Portaria n° 360, de 20 de outubro de 1997, do Diretor-Geral 
do Pessoal da Marinha, r e s o l v e :

N9 2 5 9  -  Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente do Ministério da Marinha, 
de acordo com o artigo 186, item lll, alínea £, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990: 

Agente de Portaria, TP-1202, Nl-C-Vl, 86.2634.81, SANTA ALMITANHA 
ALVES FERREIRA, Matr. SIAPE 0967498, Código de Vaga 0666610 (Processo n° 
02447/98, da DPCvM/CPRS). '



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indigenas e Minorias)

OFÍCIO N° 2 4  >  /2000/CaDIM/MPF Brasília, 0 ^  de agosto de 2000

Assunto: Requisita informações a respeito dos trabalhos visando a regularização da Terra Indí­
gena Entre Serras, situada nos municípios de Tacaratu, Petrolândia e Jatobá, Estado 
de Pernambuco.

Senhor Presidente,

Com a finalidade de instruirmos pleito dos habitantes da Terra Indígena Entre 
Serras, situada nos municípios de Tacaratu, Petrolândia e Jatobá, Estado de Pernambuco, que 
foram recebidos em grande número na data de ontem por Membros da 6a Câmara de 
Coordenação e Revisão, em reunião realizada no Auditório do Edifício Sede da Procuradoria 
Geral da República, vimos requisitar de Vossa Senhoria o envio de informações detalhadas 
sobre todos os desdobramentos ocorridos e que tenham por objetivo a regularização fundiária 
daquela terra indígena.

Por ocasião da citada reunião, na qual estiveram presentes também 
representantes da Terra Indígena Xukuru de Ororubá/Pesqueira, além dos relatos verbais sobre 
as enormes dificuldades por que vem passando os interessados, os mesmos nos fizeram entrega 
dos expedientes/abaixo assinado, cujas cópias (em anexo) estamos enviando a Vossa Senhoria 
nesta oportunidade (ANEXO I).

Nos causou estranheza, ainda, o fato de que, embora tenha sido editada pela 
Presidência da FUNAI a Portaria n° 659, de 25 de junho de 1998, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 26 subseqüente -  Seção 2 (cópia no ANEXO II), constituindo Grupo de 
Trabalbo encarregado de realizar estudos e levantamentos para identificação e delimitação da 
área em questão, não temos conhecimento, até o momento, da conclusão dos trabalhos e das 
demais medidas cabíveis que tenham por objetivo a regularização pretendida.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. GLÊNIO DA COSTA ALVAREZ
MD. Presidente da Fundação Nacional do índio -  FUNAI
N E S T A



Ministério Público Federal

Assim sendo, e considerando justas as reivindicações que nos foram
transmitidas, e levando-se em conta, principalmente, o prazo já decorrido entre a emissão do 
ato próprio e a presente data, passando o assunto a ser de extrema urgência, estipulamos o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de resposta do presente expediente, a partir da data do 
recebimento do mesmo nessa Presidência, com fundamento no Art. 8o, § 5o da Lei 
Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993.

No aguardo das providências ora solicitadas, aproveitamos o ensejo para 
reiterar a Vossa Senhoria os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO 
Subprocuradora-Geral da República 

Membro da 6a Câmara de Coordenação e Revisão

DEBORAH MACEDO DUPRAT l á  BRITTO PEREIRA 
Procuradora Regional da República 

Membro da 6a Câmara de Coordenação e Revisão

PRAT



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

R e f e r ê n c i a :  P r o c .  P G R  n °  1 .0 0 .0 0 0 .0 0 6 8 7 9 /2 0 0 0 -5 6

M PF.
A u tu ad o  e en cam in h ad o  à S ex ta  C âm ara  de C o o rd en ação  e R ev isão  do

C C A /S P A , em  07 /08 /00 .

I r t f cSandra Frorentino da Silva
Chefe da Seção de Protocolo e Arquivo



MEMÓRIA DE REUNIÃO
V'

ASSUNTO: Comunidades Indígenas do Estado de Pernambuco -  Xucuru e Pankararu

DATA: 02.08.2000

LOCAL: Auditório da Procuradoria Geral da República.

PARTICIPANTES:

Representantes da 6a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal:

Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho

Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira

Representantes do Conselho Indigenista Missionário -  CIMI 

Cláudio Luiz Beirão -  Coordenadoria Jurídica -  CIMI/BSB 

Saulo Feitosa -  Coordenadoria Jurídica -  CIMI/BSB 

Maria Graciele Barvosa de Sousa -  CEVU/NE

Lideranças Indígenas 

Lista de Presença em anexo.

OBJETIVO:

A reunião, solicitada pelas lideranças indígenas, por intermédio do CEVH, objetiva expor a situação 

em que se encontram as comunidades indígenas Xucuru e Pankararu de Entre Serras, e buscar 

soluções para os problemas que enfrentam.

RESUMO:

Abrindo a reunião, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira 

informa que, pela divisão interna de atribuições da 6a Câmara, o responsável por tratar das questões 

relacionadas às comunidades indígenas do Estado de Pernambuco é o Dr. Luciano Mariz Maia que,



«

entretanto, está impossibilitado de comparecer à reunião. Afirma que, em virtude da refer: 

divisão, há algum tempo não acompanha essas etnias, e pede que, em função disso, eles relatem 

todos os acontecimentos que os envolvem, mesmo que já  tenham sido objeto de reuniões anteriores. 

Dá a palavra às lideranças indígenas, que passaram a expor seus problemas e suas propostas.

1) Comunidade Indígena Xucuru

O Cacique Marcos, da Aldeia Pedra D ’Água, filho do Cacique 

Chicão, inicia ressaltando a omissão do Governo, em especial da FUNAI, e do Poder Judiciário, que 

não faz cumprir as leis e a Constituição, o que seria o seu papel.

Afirma que o território de sua comunidade já  está demarcado desde 

1996, restando pendentes a homologação e a desintrusão dos posseiros. A FUNAI já fez, em maio 

de 2000, levantamento e avaliação das benfeitorias. Enquanto não é efetivado o pagamento das 

indenizações -  que sabe ser independente da homologação -  os pretensos proprietários de fazendas 

no interior da área vêm negociando suas terras, o que está deixando os índios indignados, e que 

levou-os a tomar a atitude de reconquistar o seu território, invadindo as fazendas que existem dentro 

do mesmo. Há seis meses estão acampados nessas fazendas, ocupando a sua área.

Relata, ainda, que sete meses depois de ter assumido o cacicado já 

sofre ameaças de morte, a exemplo de seu pai, simplesmente por estar defendendo os direitos de seu 

povo, em especial no tocante à demarcação de sua terra. Já foi ameaçado através de cartas e também 

de forma mais ostensiva quando, em uma madrugada, alguém bateu violentamente na porta de sua 

casa, dando-lhe a impressão de que queria derrubá-la. Foi salvo por ter, preventivamente, 

construído uma espécie de “barricada”, escorando a porta com os seus móveis e com estacas de 

madeira, a fim de impedir a entrada de estranhos. Existe, ainda, uma fita gravada com ameaças, na 

qual é citado até o Juiz de Direito da Comarca de Pesqueira, quando os fazendeiros dizem que 

podem matar que não há o risco de serem presos, porque podem comprar o juiz.

Reafirma que a demarcação física de sua terra foi concluída em 1996, 

e que a mesma está em fase de homologação. Questiona onde estariam os empecilhos para que o 

Ministro homologue a terra, uma vez que não há nenhuma razão aparente para tamanho atraso, de 

acordo com a avaliação do próprio Presidente da FUNAI. Falta, apenas, vontade política para 

resolver o problema A Comunidade pretende obter uma audiência com o Ministro da Justiça, e pede 

o apoio da 6a CCR nessa empreitada.



A Dra. Deborah, pedindo a palavra, questiona a assessoria jurídica dõ 

CIMI a respeito do mandado de segurança que teria sido julgado no Superior Tribunal de Justiça, 

desfavoravelmente à comunidade indígena. Cláudio Beirão, assessor do CIMI, esclarece que o 

objeto do writ não era a anulação da portaria, mas apenas a reabertura do prazo para o oferecimento 

de contestações. Concedido o MS, o prazo foi reaberto, e algumas contestações foram oferecidas.. 

Foram todas rejeitadas, e a portaria declaratória subsiste, estando pendente apenas a sua 

homologação, para a qual não existe mais nenhum obstáculo judicial.

A Dra. Deborah, então, esclareceu que no tocante à homologação, que 

é da competência do Presidente da República, não há mais questões de direito a serem analisadas, 

tão somente a verificação de que os marcos estão nos locais estipulados pela portaria que delimita a 

área. Se estiver tudo certo, a demarcação é homologada. Só no caso de ser constatado algum vício -  

o que só se dá em condições excepcionalíssimas - pode ser negada a homologação, mas o 

indeferimento deve ser feito por despacho fundamentado. Não é, por conseguinte, momento próprio 

para rediscussão do processo, muito menos dos limites anteriormente declarados.

As lideranças demonstram a sua preocupação, outrossim, com o caso 

do assassinato do Cacique Chicão. Todos sabem que o motivo foi a disputa pela terra tradicional da 

comunidade. No entanto, nenhum dos fazendeiros foi indiciado, e a polícia federal criou uma versão 

de crime passional, oficialmente veiculada. A impunidade nesse caso preocupa principalmente em 

fimção de que novas lideranças estão sendo ameaçadas, como o Cacique Marcos, e teme-se que ele 

tenha o mesmo destino do pai.

O caso do assassinato do Cacique Chicão é, segundo informações 

oriundas do Ministério das Relações Exteriores, objeto de processo Comissão de Direitos Humanos 

da ONU.

Saulo Feitosa, vice-presidente do CIMI, presta, então, esclarecimentos 

quanto ao acompanhamento das investigações do homicídio. Afirma que a representante da 

OAB/PE não está tendo acesso ao inquérito da Polícia Federal. Informou que, diante da pressão 

internacional, as autoridades “montaram” a conclusão do inquérito, afirmando que o motivo do 

crime teria sido uma briga interna em razão de disputa de poder. Seriam indiciados três acusados, 

entre eles a mulher do Cacique, já tendo sido expedida ordem de prisão contra os mesmos. Ao



tomar conhecimento da manobra, o CIMI, juntamente com a comunidade indígena, mobilizou- 

evitou que tal conclusão fosse divulgada. Acrescentou, ainda, que foi pedida a quebra do sigilo 

bancário dos fazendeiros que teriam participado de um “consórcio” para matar o Cacique. A Polícia 

Federal já dispõe dos dados, mas ainda não deu acesso dos mesmos à representante da OAB ou 

apresentou qualquer resultado da investigação sobre os mesmos.

Representantes da comunidade reafirmaram sua preocupação com as 

ameaças sofridas pelo Cacique. Ressaltam que o Cacique Chicão, antes de morrer, denunciou que 

estaria recebendo ameaças, mas nada foi feito que evitasse o mal maior. Agora um novo líder faz as 

mesmas denúncias, e corre o risco de ter o mesmo fim, uma vez que, apesar de as autoridades, 

inclusive a Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, terem sido notificadas em março 

próximo passado, nenhuma providência foi ainda tomada. Não foram sequer ouvidas as 

testemunhas das ameaças ou os fazendeiros suspeitos. Desejam que a Polícia Federal descubra a 

prenda o responsável pelas ameaças, o que eliminaria a necessidade de presença constante e 

ostensiva da PF na área. A Dra. Deborah comprometeu-se a entrar em contato com os Procuradores 

da República no Estado de Pernambuco responsáveis pela questão indígena, a fim de verificar se 

realmente não houve qualquer providência quanto às cartas, e o porquê.

Quanto à negociação de terras no interior da T.I. a Dra. Deborah 

afirma que acredita ser uma medida eficaz contra a prática a expedição de recomendação aos 

cartórios, determinando que abstenham-se de registrar qualquer transferência de propriedade dentro 

da área de ocupação tradicional dos índios. Outra medida eficaz é a imediata desintrusão da área, 

que independe da homologação ou do prévio pagamento das benfeitorias, uma vez que o STF já 

entendeu que a Constituição afasta a possibilidade de embargos de retenção em áreas indígenas.

2) Comunidade Indígena Pankararu -  T.I. Entre Serras

Em nome da Comunidade Pankararu de Entre Serras toma a palavra a 

liderança lida Ferreira Matos. Ela informou, inicialmente, que a comunidade é composta por cerca 

de dois mil e quinhentos índios.

O território tradicional dos Pankararu era de aproximadamente 

quatorze mil hectares. A FUNAI, entretanto, demarcou apenas uma área de oito mil, excluindo



várias aldeias e gerando conflitos com os fazendeiros da região. Os índios que ficaram de fora 

área são os que hoje pleiteiam a demarcação da T.I. Entre Serras, que teria uma área de 6.194 ha.

Quanto à situação do processo de demarcação da área, a assessoria 

jurídica do CEVH informou que em 1998 foi constituído Grupo de Trabalho para identificar a terra 

indígena. Ao contactarem a FUNAI, receberam a informação de que o relatório de identificação 

ainda estaria pendente porque o antropólogo responsável pela elaboração do laudo teria ido para o 

Canadá sem concluir o mesmo. Procurado, ele informou que sequer era o Coordenador do GT, e 

que a sua parte no relatório já havia sido concluída e entregue. As lideranças pedem, então, que a 6a 

Câmara intervenha junto à FUNAI, a fim de agilizar o processo. Relata, ainda, que, a exemplo do 

Cacique Marcos, também vem recebendo ameaças pela sua atuação na defesa dos direitos e 

interesses de seu povo, e pede novamente o auxílio da Câmara.

Noticia, outrossim, a existência de estrada no interior da T.I., que liga 

os Municípios de Petrolândia e Tacaratu, patrocinada pela Prefeitura de Petrolândia. Relata que a 

estrada já causou três mortes e mais seis atropelamentos entre os índios, e que a comunidade é 

contra a existência da mesma no interior da área. Crê que o fato de a terra indígena não estar ainda 

demarcada pode dificultar qualquer atitude que venha a ser tomada contra a rodovia. A Dra. 

Deborah afirma que isso não é empecilho a eventual medida, judicial ou não, que venha a propor o 

embargo da estrada, e compromete-se a encaminhar toda a documentação referente a essa estrada 

para a Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, a fim de que sejam tomadas as 

providências necessárias.

Ressalta, ainda, que a posição da Câmara em relação à construção de 

estrada em terra indígena é de que o empreendimento é impossível, por violar o usufruto exclusivo 

dos índios sobre as suas terras. Só haveria um caso em que o empreendimento seria aceitável, que é 

a hipótese constitucional de relevante interesse público da União. Essa hipótese, entretanto, só se 

configuraria no caso de se demonstrar a imprescindibilidade da estrada e a impossibilidade absoluta 

de a mesma passar por outra área que não o território indígena. Por ora, nenhum empreendimento 

em área indígena é possível, à falta de lei complementar prevista no §6° do art. 231 da CF.

E noticiada, ainda, a existência de ação judicial movida por uma das 

posseiras que estão no interior da área, Guiomar, em curso no Juízo de Direito de Petrolândia. Na 

verdade, trata-se de litígio processual entre terceiros: a posseira entrou com ação para retirar um



outro posseiro da gleba de terras que acreditava ser sua. Este deixou a gleba e a polícia, quan. 

cumprir a medida judicial que determinava a sua retirada, encontrou na área um grupo de indígenas, 

que expulsou de lá. A Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, ao tomar conhecimento 

de que referida ação envolvia direitos indígenas, agravou da decisão, pedindo que o processo seja 

remetido à Justiça Federal. O recurso aguarda julgamento.

A terra indígena é cortada, ainda, por linhas de transmissão da 

CHESF. O problema atinge as duas áreas Pankararu, mas a negociação da CHESF ignora a T.I. 

Entre Serras, por não estar ainda com a situação fundiária regularizada. As linhas ocupam um 

espaço de 5km de extensão em cada área, por cem metros de largura. São linhas perigosas, que 

colocam em risco a vida dos integrantes da comunidade. Pretendem obter indenização da CHESF, 

que alega, sem apresentar qualquer documento que prove, já  haver efetivado o pagamento da 

mesma. Os índios argumentam que apenas os Pankararu, que têm a terra regularizada, receberam a 

indenização.

Ao final, foi entregue, pelos dois grupos, representação à 6a Câmara, 

que expõe os problemas que enfrentam e solicita uma série de providências, elencadas no 

documento.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião.

•Ela Weckp VoOqm de Castiífw
Subprocuradora-Geral da República 

Ntembro da 6" Câmara de Coordenação e Revisão

•D eborah O tfo w T o  .D u p ra t Á  fB títto  P ereira  
Procuradora P.etjicnal da República 

Membro da 6.* Câmara do Coordenação o Revisão
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ATA DA 212a REUNIÃO DA 6a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2001, às 9:00 (nove) horas, na sede da Procuradoria 
Geral da República - sala 101 - Brasília (DF), em sessão extraordinária da 6a Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, estiveram presentes a Dra. Ela Wiecko 
Volkmer de Castilho, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira e a Dra. Raquel Elias 
Ferreira Dodge. Foi deliberado:

ITEM  02

Redefinição do critério de distribuição de processos entre os membros da 6a CCR. Em função da 
decisão tomada pela Câmara em 17.04.2001 (210a Reunião), em atendimento ao pleito formulado 
pelos membros suplentes na ocasião, foram redistribuídos entre os membros titulares os Estados que 
cabiam ao Dr. José Roberto Figueiredo Santoro e ao Dr. Luciano Mariz Maia. Decisão: Após a 
divisão dos referidos Estados entre os titulares, assim ficam divididos os Estados da Federação entre 
os membros:
Dra. Ela Wiecko: AM, SC, PR, RS, AP, SP, DF, CE, PI;
Dra. Deborah D uprat: MS, RR, MA, MT, PA, TO, RJ, ES, RN;
Dra. Raquel Dodge: BA, AL, RO, GO, MG, SE, AC, PE, PB.
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6A.CAM/000906/2001

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão 

(Comunidades Indígenas e Minorias)

O

is/iz

'Raquel Çllaè uevvtlti
P r o c u r a d o ü  P m i o n a l  da 

M e m b r o  da 6  ’ am ara  Ca C o o rd
^•pfibllc»
«nação e RavUíle

Informação AJ n° 108/2001 Brasília, 13 de dezembro de 2001

Destinatário: Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge.

Assunto : Denúncia apresentada por Zé índio, liderança Pankararu.
T7

INFORM AÇÕES/SUGESTÕES/CONCLUSÕES E OUTROS DADOS

Senhora Procuradora,

Estando na FUNAI, no dia 12.12.2001, para participar de 

reunião, fui abordada pelo Sr. José índio, liderança Pankararu, que afirmava ter notícias de 

irregularidades ocorridas entre a sua comunidade.

Foi firmado, entre a Procuradoria da República em 

Pernambuco, a FUNAI, o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -  DNER e a 

Comunidade Indígena Pankararu, Termo de Ajustamento de Conduta, em 09.04.2001, 

versando sobre a implantação da rodovia PE 375 incidente sobre as áreas indígenas 

Pankararu e Entre Serras, ambas ocupadas por índios da etnia Pankararu. A Cláusula 

Quarta, que trata a utilização dos recursos financeiros avençados pela comunidade, dispõe

1
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que estes deverão ser revertidos em benefício exclusivo das COMUNIDADES, em 

projetos e ações que a beneficiem de forma coletiva.

Bezerra Barros, representante da Comunidade Pankararu de Entre Serras, teria utilizado os 

recursos para adquirir automóveis, trator, ambulância e uma van, para uso próprio. Segundo 

ele, já houve casos em que, necessitando os índios de assistência médica emergencial, foi- 

lhes negado, pela Sra. Hilda, o uso da ambulância. Ela também não teria prestado contas da 

administração dos valores a seu encargo, recebidos a título de compensação pela 

implantação da rodovia.

que relata o ocorrido e pede providências do MPF, no sentido de que os bens adquiridos 

sejam destinados ao uso comum.

firmado pela Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, e tendo a mesma 

competência para apurar os fatos narrados, sugiro seja o documento remetido a essa 

unidade do MPF, para as providências necessárias.

Segundo o líder indígena, uma das signatárias do termo, Hilda

Segue, em anexo, documento firmado pela liderança indígena,

Uma vez que o Termo de Ajustamento de Conduta foi

É o que tenho a informar.

Atenciosamente,

CA NEGÓCIO

Assessora Jurídica/6a CCR/MPF

2



D a: C o m u n id ad e  In d íg e n a  P an k ara ru  -  P E  
Para: M in isté rio  P ú b lico  F ed era l -  D F  
A tt: Sra. C a rla  D an ie la  L e ite  N egócio

Sra. P ro cu rad o ra

S o lic itam os a  V S a  que se  faça  cu m p rir o  aco rd o  ce leb rad o  em  0 9 /0 4 /0 1 , 
en tre  F U N A I, D E R , e lid eranças P a n k a ra ru  -  en tre -se rra s , n a  sed e  M P -P E , 
re fe ren te  a  v a lo r de  R $  130.000,00  { cen to  c  tr in ta  m il rea is  ). T od av ia  
ad q u irid o  v e ícu lo s , tra to r, am b u lân c ia  e  u m a  b esta , o s  quais n ã o  fo ram  
en treg u es  à  co m u n id ad e  c o n fc rm e  aco rd o  anexo .

In fo rm am o s q u e  a  com unidade não  s a b e  quan to  cu sto u  os b en s  e nem  
quan to  so b ro u  em  d in h e iro , p o is  o s  m esm os se  en co n tram  nas m ã o s  de u m a só 
fam ília  lid e rad a  p e la  S ra  H ild a  B ez e rra , sem  acesso  à  com unidade.

S o lic itam o s a  in te rm ed iação  do  M P F  p a ra  que o s  b en s  ad q u irid o s  p o r 
fo rç a  do C o n v ê n io  ten h am  destinação  p a ra  a  co m u n id ad e .

A ten c io sam en te ,

P ed ro  A lex an d re  
L íd er
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA FIRMADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E 
RODAGENS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E PELAS 
COMUNIDADES INDÍGENAS PANKARARÚ E ENTRE 
SERRAS, COM INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, AUTORIZANDO A 
PASSAGEM E ASFALTAMENTO DA RODOVIA PE 375 NAS 
ÁREAS INDÍGENAS CITADAS, NOS TERMOS SEGUINTES.

.1

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, doravante denominado DER/PE, autarquia estadual, sediado 
à Avenida Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 11554474/0001-00, representado neste ato pelo seu Diretor-Geral 
Teógenes Temístocles de Figueiredo Leitão e as COMUNIDADES INDÍGENAS 
PANKARARÚ E ENTRE SERRAS, a seguir denominadas COMUNIDADES, cujas terras 
foram homologadas pelo Decreto Presidencial n .0 94.603, de 14 de julho de 1987 e são objeto 
do Processo de Regularização Fundiária n.° FUNAI/BSB/0182/2000, respectivamente, 
perante o órgão competente do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em Pernambuco, 
representado pelo Procurador da República adiante assinado, com a interveniência da 
Fundação Nacional do índio - FUNAI, autarquia federal sob supervisão do Ministério da 
Justiça, neste ato representada pelo seu Administrador Regional em Recife Moacir Santos, 
considerando:

a) que a Rodovia PE 375 atravessa as referidas Terras Indígenas (no 
Município de Tacaratu), numa faixa de 7.013,50(sete mil e treze vírgula cinco) metros de 
extensão por 8,00(oito) metros de largura, perfazendo 5,61 (cinco vírgula sessenta e um) 
hectares, conforme informação apresentada pelo DER/PE, acostada às f. 90;

b) que as COMUNIDADES referidas manifestaram o desejo de serem 
indenizadas pela utilização de suas terras, tendo levado o problema ao conhecimento do 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através da Procuradoria da República em Pernambuco, 
onde foi formado o procedimento administrativo n.° 1.26.000.000661/2000-81, em cujos 
autos é firmado o presente COMPROMISSO;

c) que o artigo 231 da Constituição Federal assegura aos índios o 
"usufruto exclusivo" sobre suas terras, não podendo estas ser objeto de desapropriação ou de 
constituição compulsória de servidão administrativa;
< d) que a passagem da Rodovia PE 375 reveste-se também de interesse
público;

e) os entendimentos havidos entre o DER/PE, as COMUNIDADES e 
a FUNAI, nos autos do procedimento administrativo já referido, de competência do 
MINISTÉRIO PÚBJ.JCO FEDERAL;

0  a reunião realizada no dia 25 de outubro de 2000 na sede da 
Procuradoria da República em Pernambuco, cuja ata consta das fls. 50 e ss. dos autos já 
referidos;

g) o disposto no art. 232 da Constituição Federal;

Hc > L\ A / I  ( ,> »'L<.Cv ú  tV / /* í {jr



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

f) as disposições constantes no art. 129, IIT e X da Constituição 
Federal e disposições pertinentes da Lei Complementar 75/93 e Lei 7.347/85 (Lei da Ação 
Civil Pública);

, RESOLVEM  celebrar o presente COM PROM ISSO DE 
AJUSTAM ENTO DE CONDUTA mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIM EIRA - DO O BJETO

O presente COMPROMISSO tem por objeto permitir ao DER/PE a 
utilização, em caráter perpétuo, de áreas localizadas nas referidas Terras Indígenas para a 
passagem e asfaltamento da Rodovia PE 375, que liga os Municípios de Petrolândia e 
Tacaratu, num total de 7.013,5(sete mil e treze vírgula cinco) metros de extensão por 8;0(oito) 
metros de largura, perfazendo 5,61 (cinco vírgula sessenta e um) hectares, conforme 
informação apresentada pelo DER/PE, acostada às f. 90.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Para a consecução dos objetivos deste COMPROMISSO, o DER, as 
COMUNIDADES e a FUNAI assumem as seguintes obrigações:

2.1 - Constituem obrigações do DER/PE:

P l

a) apresentar à FUNAI projeto de implantação da Rodovia PE 375, 
com mapa do traçado na Terras Indígenas e o detalhamento das atividades e ações 
mitigadoras dos possíveis impactos decorrentes da implantação da obra, no prazo máximo de 
10(dez) dias, após a homologação do presente COMPROMISSO prevista na Cláusula Quinta; '

b) orientar os seus servidores e contratados e fiscalizar as suas r . 
atividades enquanto estiverem nas Terras Indígenas, restringindo-se aos limites necessários à Ü ' 
consecução do presente COMPROMISSO;

c) responsabilizar-se pela manutenção e asfaltamento implantado na
Rodovia PE 375;

d) conservar o mata-burro já existente, afixar sonorizadores e adotar \ \ '
outras medidas com o objetivo de reduzir a velocidade de circulação dos veículos nos marcos v '] 
das Terras Indígenas; \ V

e) cercar a estrada onde for indicado pelas COMUNIDADES, '  " 
observadas as disposições legais e regulamentares;

f) afixar placas de sinalização visando à diminuição da velocidade e a 
^ y  estimular o respeito aos direitos indígenas;

/S* g) responsabilizar-se por quaisquer danos oriundos de sua atividade
t / 7 /n a s  Terras Indígenas quando da realização de obras de construção e/ou manutenção;

( '
LT^"■r f y , i .<  t i*  r . t i  cp £>  a c f c ü.. \



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

h) observar as normas ambientais pertinentes;
i) repassar às COMUNIDADES os valores definidos na Cláusula

Terceira;

2.2 - Constituem obrigações das COMUNIDADES e de seus líderes 
permitirem ao DER/PE e aos seus contratados o acesso às Terras Indígenas com o objetivo de 
asfaltar a Rodovia PE 375, bem como a sua entrada para os serviços de manutenção 
necessários;

V

2.3 - Constituem obrigações da FUNAI:
t

a) indicar um servidor com conhecimento nas áreas contábil/financeira 
para assessorar as COMUNIDADES no emprego dos recursos financeiros obtidos através do 
presente COMPROMISSO, como também na elaboração da prestação de contas a ser dirigida 
à FUNAI;

b) fiscalizar e avaliar a execução deste COMPROMISSO através da 
Administração Executiva Regional da FUNAI em Recife ;

c) autorizar desde a homologação do presente COMPROMISSO, na 
forma da Cláusula Quinta, a entrada do DER/PE e de seus contratados nas Terras Indígenas 
para execução dos trabalhos de asfaltamento da Rodovia PE 375;

d) fiscalizar a aplicação dos recursos recebidos pelas 
COMUNIDADES, zelando para que sejam empregados em proveito coletivo, receber a 
prestação de contas e, aprovando-a, encaminhá-la ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL;

e) apurar eventuais irregularidades no emprego dos citados recursos e 
encaminhar os resultados ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

%

CLAUSULA TERCEERA-DO VALOR

O valor total ajustado da indenização ou compensação financeira pela 
utilização das áreas indígenas referidas, na extensão mencionada na Cláusula Primeira, desde 
a sua implantação, é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais),utilizando-se como parâmetro 
o total pago pela ELETRONORTE à Comunidade Indígena São Marcos(RR) como 
indenização pela passagem de linhas de transmissão na área indígena, conforme certidão de f. 
69, quantia esta que o DER/PE se compromete a depositar em até cinco dias após a 
homologação do presente COMPROMISSO, na forma da Cláusula Quinta, em conta especial 
do Banco do Brasil, a ser indicada pela FUNAI, titularizada por servidor da autarquia e pelo 
membro da COMUNIDADE CLÁUDIO TOMAZ DOS SANTOS, Cacique da Aldeia 
Serrinha/Entre Serras.

«  CLAUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO D ^S RECURSOS
TTNANCEIROS PELA COMUNÍDADE

3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

4.1. Os recursos financeiros referidos na Cláusula anterior deverão ser
utilizados em benefício exclusivo das COMUNIDADES, em projetos e ações que a 
beneficiem de forma coletiva e estarão sujeitos à fiscalização por parte da FUNAI e do 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; .

instância, observado o item anterior e as normas constitucionais e legais, a COMISSÃO de 
integrantes das COMUNIDADES indicada durante reunião realizada na Aldeia Serrinha/TI 
Entre Serras, no dia 12 de março do corrente ano, conforme MEMO 
19/ANTROP/GAB/FAUNAI/AER/RECIFE/01, acostado às f. 79/89 dos autos.

da Cláusula Quinta, caberá à COMUNIDADES e à FUNAI, no prazo de 30 ( trinta) dias, 
apresentar ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PLANO DE TRABALHO que contemple 
a utilização dos recursos em questão.

4.4. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL deverá aprovar o PLANO 
DE TRABALHO respectivo, previamente à sua execução, atendo-se à verificação da 
destinação coletiva dos recursos.

Terceira, ou aos seus substitutos, realizar os pagamentos necessários, na conformidade do 
plano de trabalho e de acordo com o cronograma previsto.

limites de dispensa de licitação previstos no artigo 24, I e II da Lei 8.666/93, a COMISSÃO 
deverá realizar procedimento licitatório simplificado, que contemple a cotação dos preços de 
pelo menos três fornecedores, vedada a contratação de preços manifestamente superiores aos 
de mercado, sob pena da adoção das medidas cabíveis a cargo do MINISTÉRIO PÚBLICO

execução do plano de trabalho, apresentando notas fiscais e os documentos relativos às

inclusive com verificações "in loco" e consultas às COMUNIDADES, a autarquia 
encaminhará a prestação de contas final, através do seu Administrador Regional, ao órgão 
competente do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

4.9. A malversação dos recursos referentes ao presente 
COMPROMISSO será considerada em detrimento do conjunto das COMUNIDADES ,r\  •

CLÁUSULA QUINTA - DA HOMOLOGAÇÃO D
OMPROMISSO

4.2. Decidirá pela forma de utilização dos recursos, em última

4.3. A partir da homologação do presente COMPROMISSO, na forma

4.5. Caberá aos titulares da conta bancária referida na Cláusula

4.6. Para a contratação de obras, compras e serviços que excederem os

FEDERAL;
4.7. A COMISSÃO referida deverá prestar contas à FUNAI da

medidas previstas no item anterior;
4.8. Constatada pela FUNAI a regular aplicação dos recursos,

INDÍGENAS e ensejará as medidas cabíveis de natureza cível e criminal 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

4



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

O presente COMPROMISSO somente gerará todas as suas 
conseqüências jurídicas após homologação a cargo da 6a Câmara de Coordenação e Revisão 
do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

• CLÁUSULA SEXTA - DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRA­
JUDICIAL

O presente COMPROMISSO constitui título executivo extrajudicial, 
na forma do art. 5o, par. 6o, da Lei 7.347/85 e art. 585, II, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Após a homologação a que se refere a Cláusula Quinta, o DER/PE 
providenciará a publicação de extrato do presente termo em órgão oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

As partes livremente elegem o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária de Pernambuco, para conhecer de quaisquer litígios relativos ao presente 
COMPROMISSO e aos fatos de que trata.

y i  E, para a validade do que foi ajustado, assinam o presente termo em
4(quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Recife(PE), 9 de abril de 2001.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ógenes Temísi

Guststxdvieira de Ml 
DifetorTurídico

COMUNIDADE INDÍGENA PANKARARÚ

x o M onteirodaD jz;
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d /( /S e rUju? j / f ü ^ c
(Gfenésio Manoel de Oliveira, representando o Pajé Miguel Monteiro dos Santos

Maria Rosa Xavier-dos Santos(representante)

COMUNIDADE PANKARARÚ DE ENTRE SERRAS

.A
(Sy?f cdsvS(o< v\M Q  c / ck? G c i j u i ,q

Pajé José Antônio dos Santos 

Hilda Bezerra Barros(representante)

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

/  • 'L ^ T I

MoacicSjtnt
Administrador Regional

^ancFÃ nfohieta fíuappetta 
Procuradora Federal
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alves
Servidora/MPF ^

AUatTEndry Verás Ferreira 
Servidor/MPF
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ATA DA 255a REUNIÃO DA 6a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2002, às 10:00 (dez) horas, na sede da 
Procuradoria Geral da República - sala 356 - Brasília - DF em sessão ordinária da 6a 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, estiveram presentes a 
Coordenadora, Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho, a Dra. Armanda Soares Figueirêdo a 
Dra. Irene Coifman Branchtein e o Dr. João Pedro Bandeira de Sabóia. Foram objeto de 
deliberação os seguintes assuntos, expedientes e procedimentos administrativos:
I Comunicações e Expedientes
1. Redistribuição dos procedimentos entre os membros da 6a CCR. Face ao 
desligamento solicitado pela Dra. Irene Coifman Branchtein, que será substituída pelo seu 
suplente João Pedro de Sabóia Bandeira de Mello Filho, e à decisão da Dra. Armanda 
Figueiredo de não mais atuar nas questões relativas ao Estado de Pernambuco, a 
distribuição dos expedientes e procedimentos administrativos entre os membros passará a 
ser seguinte forma:
Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho: AM, DF, MT, MS, PA, PE, RO, RR, SC;
Dra. Armanda Soares Figueiredo: AL, AP, BA, CE, MA, PB, SE, TO;
Dr. João Pedro Bandeira de Sabóia Bandeira de Mello Filho: AC, ES, GO, MG, PR, RJ, 
RS, SP.

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora

ARMANDA SOARES FIGUEIREDO 
Subprocuradora-Geral da República 

Membro

IRENE COIFMAN BRANCHTEIN 
Subprocuradora-Geral da República 

Membro

JOÃO PEDRO DE SABÓIA BANDEIRA DE MELLO FILHO 
Procurador Regional da República 

Membro
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Ministério Público Federal P á g in ^ t» ----- ^  1

P r o c u r a d o r ia  G e r a l d a  R e p ú b lic a D ata  : 1 2 /0 9 /2 0 0 2

6 a C â m a r a  d e  C o o r d e n a ç ã o  e  R e v is ã o H o ra  : 1 4 :2 0

EXTRATO

P ro c e sso : 1.26.000.000661/2000-81 Tipo do Procedim ento: T u te la  C o le t iv a

Data de Autuação: 2 0 / 0 6 / 2 0 0 0  Procedim ento Originador:
Nr. Procedim ento PA-AÇÃO:
Nr. Procedim ento PA-Inquérito:

Resum o: P R O C U R A D O R IA  D A  R E P Ú B L IC A  N O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U C O . O B R A S  D E  A S F A L T A M E N T O  A
S E R E M  R E A L IZ A D A S  N A  B R  2 7 5 ,  L IG A N D O  A S  C ID A D E S  D E  P E T R O L Â N D IA  E T A C A R A T U , 
P A S S A N D O  S O B R E  A  T E R R A  IN D ÍG E N A  P A N K A R A R Ú .
T E R M O  D E  C O M P R O M IS S O  D E  A J U S T A M E N T O  D E  C O N D U T A . D E R /P E .

Localização atual:

Seqüencial : 4  D ata: 0 5 /0 6 /2 0 0 1  Unidade: P R /P E
O bservação :

Última Ocorrência:

Seqüencial: 00003.00 D a ta : 05/06/2001 T ipo: Envio à s  PR 's
^ D e s c r i ç ã o :  P R /P E

O b s e r v a ç ã o :

« m X ) ,  &̂  { . 2 2  « 2 5  t  o 

T  -  O UÓ^jlc, ^  f Z j f ê

*E(a ‘Wiecfrq VofÇmer cfe Cnstiífio 
Subprocuradora-Geral da República

C oordenadora da 6* Câm ara d e  C oordenação e  R evisão



M IN IST É R IO  P Ú B L IC O  F E D E R A L
6a Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indígenas e Minorias)

OFÍCIO N° 652/2002/CaDIM /M PF Brasília, 17 de setem bro de 2002

Assunto: Remessa de cópia da Informação AJ n° 108/2001 e do Termo de Compromisso 
e Ajustamento de Conduta.

Senhor Procurador,

Em  cum prim ento ao despacho da Dra. Ela W iecko Volkm er de 
Castilho, Subprocuradora-Geral da República e Coordenadora desta 6a Câm ara de 
Coordenação e Revisão, encam inho cópia da Inform ação AJ n° 108/2001 e do Termo 
de Compromisso e Ajustamento de Conduta firmado perante o MPF pelo DER/PE e pelas 
comunidades indígenas Pankararú e Entre Serras, com interveniência da FUNAI, autorizando 
a passagem e asfaltamento da Rodovia PE 375 nas áreas indígenas citadas.

A tenciosam ente,

Tarcísio Búrigo Silva 
Coordenador de Adm inistração 

6a Câm ara de Coordenação e Revisão

A Sua Excelência o Senhor 
EDM AC LIM A TRIG UEIRO  
Procurador da República Estado de Pernambuco 
RECIFE/PE
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M IN IS T É R IO  P Ú B L ÍC Ü  F E D E R A L
6a Câmara de Coordenação e Revisão 
(Cornuflídadès iriuíyènas è minorias)

OFÍCIO  N° 668/2002/CaD IM /M PF Brasília, 19 de setem bro de 2002

Assunto: Remessa de documento original referente à Informação AJ n° 108/2001.

Senhor Procurador,

Cum prim entando Vossa Excelência, rem eto o docum ento original, 
cuja cópia foi encam inhado por m eio do O fício 652/2002/CaD IM /M PF, datado de 
17.9.2002,

Atenciosam ente,

Tarcísio A gostinho Búrigo Silva
C oordenador de A dm inistração 

6a Câm ara de Coordenação e Revisão

A Sua Excelência o Senhor
ED M A C  LIM A  TR IG U EIRO
Procurador da República Estado de Pernam buco
RECIFE/PE
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CONSELHO IND1GENÍSTA SVISSSfONÂRlO
órg ão  anexo è Conferência Nacional dos Bispos do Brasil

S ec re ta riad o  Nacional

Brasília, 26 de fevereiro de 2003

Procuradoria Geral da República 
6a Câmara de Coordenação e Revisão - 
Populações Indígenas e Minorias 
Dra, Ela Wiecko V, de Castilho

O Conselho Indigenista Missionário - Cimi, órgão anexo a Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB, vem, através desta, solicitar uma 
audiência a V,6xa. com uma delegação de 15 lideranças indígena representantes 
do Povo Pankararú de Entre Serra - PE, para t r a t a r  do processo de 
dem arcação da te r r a  que consideram se r  tradicionalm ente ocupada por 
eles, bem como sobre  providências relacionadas à assistência  por eles 
necessitada.

Sugerimos, como proposta de data, entre os dias 10 a 12 de março do ano 
em curso, no horário que melhor !he convier,

No aguardo de confirmação da audiência, agradecemos antecipadamente, 
apresentando protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Secretário Adjunto flo Cimi

SDS Edifício Venâncio III sa las 309 a 314 - Brasília ■ DF ■ CEP 70 3 9 3 -9 0 0  - Brasil 
CGC/MF: 00 4 7 9 .1 0 5 /0 0 0 1 -7 5  . Telefone: (61) 3227532  - Fax: (61) 2259401 

E-mail: c im i@ am bratd .ne t.b r - Home Page: www.cimi.org.br
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6A.CAM/000697/2004

Serra do Õrorubá/Terra tradicional do Povo Xukuru, 19/05/2004

Mós, povos indígenas Xukuru do Ororubá, Pipipi, Kapinawá, Tumbalaiá, 

KrahÔ-Kanela, Xerente, K a rajá, Myky, Truká, Tuxã, Apinajé, Karajá, Kambiwâ e 

Pankará. reunidos na iV Assembléia Gerai do Povo Xukuru do Ororubá que se 
realizou no período do 17 a 20/05/2004, queremos nesta carta declarar o nosso 

apoio a luta incansável dos povos TumbaJalá/BA, Krabõ-Kanela/TG, Anaeé/CE, 

Myfcy/MT e Pankará/PÊ.

Para nós indígenas, a palavra e de grande valor, É através das histórias 

contadas pelos mais velhos que mantemos viva a nossa identidade e firme a 

memória da nossa história, o uso e o cuidado com a nossa terra sagrada.

Mas, descobrimos nesses 500 anos tie colonfeaçio que para os não-lndios 

a palavra não vaie nada e multas vezes foi usada som má-fé para roubar as 

nossas terras como nos contou os parentes Anacê nesta Assembléia.

Por Isso, nos apropriamos da -escrita que nos foi Imposta e hoje com essa 

escrita registramos aqui a nossa indignação som a omissão do Estado Brasileiro 

na garantia dos direitos que conquistamos na Constituição Federal de 1988.

Assim, apoiados na sabedoria dos mais velhos aqui presentes, na coragem 

das nossas lideranças, na esperança dos povos e sob a proteção das Forças do 

Ororubá e no Deus que acreditamos, solicitamos que o Ministério Publico Federa! 

que se  sonderEs com â nossa tufa por um pais Justa e faça o governo brasileiro 

cumprir com as suas obrigações em relação aos povos Indígenas deste pais.

Qm  tome providências em relação a:

Povo Ãrsaeé/üE

A constituição do GT da FUMAI para iniciar o processo de regularização de 

nessas terras que estão ameaçadas pela construção de siderúrgica e uma 

refinaria do Governo Estadual e Federal, e a urgente suspensão da construção 

destas obras;

Povo Tymbalalá/BA ^

Urgência na conclusão dos trabalhos do GT da FUNAI da regularização e 

delimitação das terras. Q reconhecimento de nossas escolas como escolas 

indígenas:



Povo Myfcy/MT ^
Revisão do limite do seu território, incluindo a érea do Castanhal s  do 

Tucumzai, que desde a década de 1990 e s tio  em processe reModícafórío;

Povo KrahÔ-Kanela/TO "
Garantir o retorno ãs suas terras na Mata Alagada, pois 86 pessoas deste 

povo estão vivendo em uma casa em condicoes precárias no Município de 

Gurupt/Tocantins. Essa reivindicação Já foi encaminhada Junto ao Ministério 

Público e a FUNAL porém passou o prazo d# 15 d# maio daste ano & aiè agora 
nenhuma providência foi tomada;

Povo Pankará/PE ~

Reconhecimento oficiai do seu território.
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M INISTÉRIO  PÚBLICO FEDERAL  
PROCURADORIA GERAL D A  REPÚBLICA

DESPACHO

Tendo em vista que o feito (PA n° 1.00.000.006879/2000-56) encontra-se 

com sua tramitação paralisada desde 2004, conforme despacho de fls. 39, encaminhe-se 

à Assessoria Jurídica da 6a Câmara de Coordenação e Revisão (índios e Minorias) para 

exame e parecer.

Brasília - DF, 2l/de junho de 2006.

BRASÍtM o  PÉRÈIRA7B©S-SA£íTOS  
Subprocurador-Geral da República

G :\G A B IN E T E \B rasiuno\6 - Camara\D E S P A C H O S \D íspacho_ encaminha PA_assessria juridica_L00.000.006879_2000_56.doc
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QAB-DF n* 13.659



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão 

___________ (índios e Minorias)___________

Informação n.° 185 /2006
Brasília, 20 de novembro de 2006

Referência: 1.00.000.006879/2000-56
Assunto: Regularização fundiária de diversas terras indígenas

Interessado: Coordenadoria Jurídica da 6a CCR

Analista Pericial Responsável: Marco Paulo Fróes Schettino
Analista Pericial em Antropologia -  6a CCR/PGR

Conforme solicitado, encaminho informações atualizadas a respeito dos 

processos de regularização das Tis tratadas no PA em tela, compiladas na 

Informação n° 130, de 17/11/2006, do estagiário Vitor Aratanha.

MARCO PAULO FROES SC 
Analista Pericial em Antr



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

6a Câmara de Coordenação e Revisão 

_________(índios e Minorias)_________

INFORMAÇÃO-E N.°130/2006 Brasília, 20 de novembro de 2006

Assunto: Identificação e delimitação da Terra Indígena Entre Serras Canabrava 
de Pankararú/PE.

Referência: 1.00.000.006879/2000-56

Interessado: Marco Paulo F. Schettino

Estagiário Assistente: Vitor Aratanha

Trata-se de procedimento que aborda a situação fundiária da TI Entre Serras da etnia 

Pankararu, de Pernambuco. No entanto, constam no P.A. diversas outras questões secundárias 

(dentro do processo, não que sejam menos importantes) que serão abordadas na informação. 

Como o caso do assassinato do líder Xukuru Chicão, em 1998; do embate causado pela 

construção da estrada PE 375, que cruza a Entre Serras, e da implantação de linhas de 

transmissão da Chesf, que não negociava indenização com a população do território pelo fato da 

TI não ter, na época, sua situação fundiária regularizada; e por último, uma lista -  elaborada na IV 

Assembléia Geral do Povo Xukurú de Ororubá em maio de 2005 -  de reivindicações de uma série 

de etnias do Nordeste sobre questões específicas.

A situação fundiária da TI Entre Serras está no estágio dos pagamentos de indenizações 

das benfeitorias. A terra já foi demarcada e o processo já voltou para o Ministério da Justiça, para 

ser encaminhado à Presidência da República. A resolução n°186, de 27 de outubro de 2006 (em 

anexo), publicada no DOU no dia 31 de outubro de 2006, reconhece as benfeitorias de não-índios 

da TI Entre Serras como de boa-fé. A questão que se coloca presente é o fato de que várias 

famílias não-índias só aceitam receber a indenização mediante garantia do Incra de que os 

mesmos serão reassentados. E essa negociação está em pleno curso; no dia 10 de novembro, 

ocorreu uma reunião no Ministério Público de Serra Talhada, onde essa questão foi discutida por



todas as partes interessadas, o grupo indígena, a Funai, o Incra e os representantes das fJ^jffltas-^~ /  

não-índias. Na reunião, a discussão avançou, e o Incra afirmou ser possível viabilizar um 

assentamento para o ano que vem. É válido salientar que não são todas as famílias não-índias 

que estão permanecendo na área a espera do Projeto de Assentamento, algumas já receberam a 

indenização e saíram do local.

O caso do assassinato do líder Xucurú Chicão já foi arquivado. A Polícia Federal concluiu 

que o crime foi motivado por conflito fundiário. Descobriu-se que o pistoleiro contratado havia sido 

assassinado, como queima de arquivo, no Maranhão, logo depois do começo das investigações.

O intermediário e o fazendeiro mandante foram presos, no entanto, este último foi encontrado 

morto, enforcado na cela da Superintendência da Polícia Federal em Recife, logo depois de ter 

saído na imprensa que ele teria dito que havia outros fazendeiros envolvidos no caso. A Polícia 

abriu inquérito para investigar a morte do fazendeiro, mas concluiu o caso como suicídio. O 

intermediário foi condenado a doze anos de prisão em 2004, porém nesse ano foi morto dentro do 

presídio por conta de desavenças internas.

Sobre a questão da rodovia PE-375, foi feito um acordo entre o DER-PE e o grupo 

indígena, em que a estrada sendo feita, seria colocado “mata-burros” em trechos de maior risco 

de atropelamento e redutores de velocidade em todo o segmento que cruza a TI Entre Serras, de 

aproximadamente 13 km. Além disso, o DER-PE comprou um carro e um trator para a 

comunidade. Portanto, essa questão já foi acordada e solucionada por todas as partes envolvidas.

Em relação à presença de linhas de transmissão de energia da empresa distribuidora 

Chesf, as negociações para pagamento de indenizações ainda estão no começo, conforme indica 

José Antônio, funcionário da Funai de Pernambuco e coordenador do GT que trata da questão 

fundiária da TI Entre Serras. Foi feito um estudo de valoração de impacto ambiental pelo referido 

GT, pelo qual se constatou diferentes formas de impactos, a partir do modelo utilizado pelo Ibama 

para esses estudos. O embate é que a Chesf só reconhece uma forma de impacto, que é a de 

estar usando um pedaço de terra que poderia estar sendo usado pela comunidade. Os impactos 

cênico1, eletro-magnético2 e do fator social são questionados pela empresa, que não reconhece a 

validade desses fatores. Esse último impacto, o do fator social, está gerando muita discussão, 

pois se trata do uso dessa energia transmitida pela população Pankararu. O grupo não quer pagar 

por ela, na medida em que sofrem os impactos causados pelas linhas de transmissão; o problema 

é que não é a Chesf quem leva energia para as casas, é uma estatal, portanto esse ponto envolve 

essa empresa também, o que complica mais ainda as negociações. No estudo feito pelo GT da 

Funai, as indenizações, somando o período que vai de 1960 (quando a empresa instalou essas 

linhas) à 2015 (ano em que encerra o contrato de uso da terra), seriam de 5,5 milhões de reais 

para a comunidade, no entanto, essas negociações estão no começo, como já foi dito.

1- a lteração  d e  p a isa g em .
2  - a lteração  do m icro-clim a, do biom a local, aum ento  do risco d e  incidência d e  raios;a p resen ça  d o s  funcionários da  
e m p resa  para m a n u ten ção , o  carro q u e  e le s  ch eg a m  e , à s  v e z e s ,  o s  cigarros q u e e le s  fum am , tam bém  sã o  im pactos  
co m p u ta d o s.



Sobre a lista de reivindicações da etnias participantes da IV Assembléia Geral

Xucurú de Ororubá, o funcionário da Funai Hernani, da CGID, atualizou as informações 

demandadas no processo.

A demanda do grupo indígena Anacé, do Ceará, de se constituir um GT para iniciar um 

processo de regularização das suas terras -  atualmente em ameaça devido a um projeto de 

construção de uma hidrelétrica na região está registrada, mas nada foi feito ainda. Talvez para 

o ano que vem seja constituído o GT.

Os Tumbalalá da Bahia, estão no aguardo da conclusão dos trabalhos do GT da Funai de 

regularização e delimitação das terras. Um relatório preliminar já foi entregue à Funai, mas nada 

foi feito ainda.

A demanda de revisão do limite do território da etnia Myky, de Mato Grosso está 

registrada, mas esta ainda não foi feita, e nem há previsão de feitura.

Para a questão dos Krahô-Kanela, de Tocantins, que é a reivindicação pelo território Mata 

Alagada, onde o grupo encontrou as melhores condições de sobrevivência, copio parte da 

informação n°110 de 15 de setembro de 2006, que corroboram com o depoimento do funcionário. 

“De acordo com a Portaria Conjunta n° 5 , de 17 de agosto de 2006, publicada no DOU em 30 de 

agosto de 2006 (cópia em anexo) foi estabelecida uma parceria entre Incra e Funai para a 

resolução da questão fundiária dos índios Krahô-Kanela. O art. 1o da referida Portaria determina a 

desapropriação de duas fazendas no município de Lagoa da Confusão/TO que coincidem com a 

terra historicamente reivindicada pelo grupo, a saber, a região da Mata Alagada. Além do 

estabelecimento da parceria, a Portaria prevê, no art. 3o, que a despesa da desapropriação das 

terras será de responsabilidade do Incra, porém o pagamento será efetuado pela Funai, a qual 

terá até fevereiro do ano subsequente para realizá-lo. Sobre a situação atual do grupo, tenho a 

informar que, desde o dia 30 de julho deste ano, estão na terra por eles reivindicada, e dessa vez 

o dono do terreno não entrou com o pedido de reintegração de posse. No entanto, estão 

permanecendo numa área extremamente alagada, a beira de um lago, onde não têm condições 

de construírem suas casas. E a área ideal para levantarem suas casas, ainda está ocupada pelo 

fazendeiro, o qual só irá sair quando receber a indenização.”

E a demanda dos Pankará, de Pernambuco, de reconhecimento oficial do seu território, 

está registrada, mas nada foi feito.

É a informação.

Estagiário em Antropologia
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N oirc  1M Testen unha
Identidade
CPF
Endereço___________

N oire 2a Testen unha
Identidade
CPF
Endereço___________

1" Via -  Adir inistração Regional; 2“ Via - Presidência; 3* Via -  Notificado.

ANEXO m

N inistério da Justiça
_________________________________ Fundação Nacional do índio______________________
___________________________________ TERN 0  DE DOAÇÃO________________________
A o s ________________________________ do n  cs d e _______________________________ de
20________j ______________________________________________________________
Fundação Nacional do índio - FUNAI, representada pelo servidor

RG. n ° _______________________________________________ SSP/______________ , procedeu a doação
ao__________________________________________________________________________________

____________________________ FnHHaHp/ pessoa que recebeu o produto__________________________
R G /C N PJ__________________________________________________________________________situado
(a)_________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________ , n*

B a irro ______________________________________ .C idade

U F ____________ , dos produtos provenientes do Tcnr o de Apreensão n°

Abaixo relacionados:
Local c  Data:

, cn dc dc

Ia Testen unha
N one: /RG Funcionário que lavrou o T em o
CPF:
2a Testen unha
N one: /RG Entidade/ pessoa que recebeu o produto
CPF:

Organograna apreensão:
Fiscalização -  apreensão -  tem  o de ocorrência e  tem  o  de apreensão - bens perecíveis - tem  o 

de doação. Original dos tem o s -  A dninistração -  Procuradoria Jurídica (instruir processo judicial 
c rin  mal ou  cível) -  cópia Presidência.

Fiscalização - apreensão - te m o  de ocorrência c to r ro  de apreensão - bens não perecíveis - 
pátio da FUNAI ou destruição no local (quando irrpossível o transporte). Original dos tem o s - Ad­
ir inistração - Procuradoria Jurídica (instruir processo judicial crin  inal ou cível) -  cópia Presidência.

DIRETC RIA DE ASSUb TC S FUb DIÁRIC S

RESOLUÇÃO Na 185, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006

A  COVISSÃO DE SINDICÂNCIA, instituída en  caráter pem  anente pela Portaria PP 165, de 
20 de fevereiro de 1989, publicada no DOU de 13 de abril de 1989, cn  cuirpriír ento ao disposto no 
Itcn  I da Portaria PP 069/89, de 24 de janeiro de 1989, publicada no DOU de 10 de fevereiro 1989; Art. 
6“ do Regin ento Interno aprovado pela Portaria 967/PRES, de 16 outubro de 1999, publicado no DOU 
de 27 outubro de 1999, alterado pela Portaria 823/PRES, de 10 outubro de 2001, publicado no DOU de 
11 outubro de 2001 e  A l t  231, § 6° da Constituição Federal, en  sessão realizada cn  26 de outubro de 
2006, deliberou p o r

Art. Ia Considerar c o n o  derivadas da ocupação de boa-fé as benfeitorias in  plantadas por 
ocupantes não-índios na Terra Indígena ATIKUN, localizada nos ir unicípios de Bclcn de São Francisco, 
Carnaubeira da Penha, N irandiba, Salgueiro/PE, cadastrados en  levantan ento fundiário realizado pelo

Grupo Técnico designado pela Portaria n° 729/PRES/2001, confom c laudos fundiários constantes do 
Processo FUNAI/BSB/1055/1990, aprovados pelo Parecer n° 05/CS/2006, na 141* reunião da supracitada 
Corr issão, de acordo corr a relação norr inal abaixo:

N° DE OR- 
DEN

Na DO 
LAUDO

N O N E DO OCUPANTE idLVA

1 39 Abieaii Alves de Carvalho 139
2 10 Adcln o N anoel dc Aauino 110
3 13 Aldivino José da Silva 113
4 14 Alfredo da Silva Neto e Outros 114
5 21 Alice Dianira de Carvalho 121
6 40 Anael Alves de Carvalho 140
7 42 Antonio Davi d de Carvalho Sobrinho 142
8 4 Antonio Gonçalves de Sá Sobrinho 104
9 34 Antonio Lopes de Barros e Outros 134
10 16 Antonio Panta dos Santos 116
11 45 Ataidc Leite dc Sá 145
12 5 Davi d  Cassiir iro dos Santos - Espólio 105
13 I Diassis Bastos Gonçalves 101
14 24 Elísio Soares da Silva 124
15 33 Expedito Alves de Carvalho 133
16 46 Faustino Freire N eto -  Espólio 146
17 52 Francisco Gonçalves Torres 152
18 8 Gcrtrudes Adaleisa de Sá 108
19 28 Gildo Nouueira dos Santos e  outros 128
20 12 Giln ar Pereira dc Aauino 112
21 44 Irlande N anoel Freire 144
22 35 João Alves Bezerra e Outros 135
23 7 João Gonçalves de Aauino 107
24 30 José Antonio Franauilino dos Santos c outros 130
25 49 José Bastos Filho 149
26 9 José Bezerra de Sá 109
27 6 José Cícero Gonçalves de Aauino 106
28 41 José de Anchieta Diniz 141
29 17 José João da Silva 117
30 53 José Joaauirr Batista c Outros 153
31 2 José N anoel Bezerra 102
32 3 José Osn ar Gonçalves dc Sá 103
33 11 José Sebastião da Silva 111
34 22 Lucas Alves de Carvalho 122
35 31 Luiz Percha da Cruz c Outros 131
36 20 N anoel Comélio dos Santos 120
37 38 N anoel da Paciência dc Carvalho Lucas 138
38 47 N anoel Freire Neto 147
39 29 N aria Adália dc Carvalho c Outros 129
40 48 N aria da Conceicão de Sá e Outros 148
41 50 N aria das Neves Bastos dc Santana c Outros 150
42 26 N aria do Air paro Gonçalves Torres 126
43 32 N ieuel Franauilino dos Santos 132
44 25 Otflia B ezcna de Sá 125
45 51 Rosalia Gonçalves dos Santos 151
46 15 Snrão Gonçalves dos Santos 115
47 23 S inão  Lopes Gonçalves 123
48 27 Tiburtino Prin o dc Carvalho - Espólio 127
49 36 c 37 Valdorr ho  Lopes de Carvalho 137

Art. 2a Considerar corro de ná -fé  as ocupações referentes aos laudos fundiários dc n° 18 
(idLVA 118) c n° 19 (idLVA 119) de interesse do Sr. Antonio Carlos Bezerra de Sá, tendo cn vista que 
a ocupação se enquadra na situação do iterr “V”, letras “d”, “c” e “f* da Portaria n° 069/89.

Art. 3° A presente resolução poderá ser objeto dc recurso fundarr entado ao Presidente da 
FUNAI, no prazo dc 30 dias.

A r t 4° Esta resolução entra cn  vigor na data dc sua publicação.

NADJA HAVT H1NDÁ 
Presidente da Con issão

RESGLUÇÃG Na 186, DE 27 DE GUTUBRG DE 2006

A  CON ISSÃO DE SINDICÂNCIA, instituída cn  caráter 
p em  anente pela Portaria PP 165, dc 20 de fevereiro de 1989, pu­
blicada no Diário Oficial da União (DOU) dc 13 de abril de 1989, ene 
cun p rin  ento ao disposto no Itcn I da Portaria PP 069/89, de 24 de 
janeiro de 1989, publicada no DOU de 10 dc fevereiro 1989; Art. 6° 
do Regin ento Interno aprovado pela Portaria 967/PRES, de 16 ou­
tubro dc 1999, publicado no DOU dc 27 outubro de 1999, alterado 
pela Portaria 823/PRES, de 10 outubro dc 2001, publicado no DOU 
dc 11 outubro dc 2001 e Art. 231, § 6° da Constituição Federal, en 
sessão realizada en  26 dc outubro de 2006, deliberou pon

A r t Ia Considerar con o  derivadas da ocupação dc boa-fé as 
benfeitorias in  plantadas por ocupantes não-índios na Terra Indígena 
ENTRE SERRAS, localizada nos n  unicípios de Pctrolândia e Ta- 
caratu. Estado de Pem anbuco, cadastrados en  levantan ento fun­
diário realizado pelo Grupo Técnico designado pelas Portarias n° 
659/PRES/98 e 178/PRES/99, confom c laudos fundiários de núnero  
705 a  718 e respectivos identificadores do idLVA e  laudos atualizados 
pelo G T designado pela Portaria n° 673/PRES/05, registrados pelos 
núncros 737(idLVA 7577), 738(idLVA 8475) e 739(idLVA 8476) de 
interesse do Sr. Antônio Leal Rodolfo, constantes do Processo FU-

na 141a

A r t 2a Retificar a Resolução na 179/CS/2005, publicada no 
DOU de 10 de noven bro de 2005, excluindo da consideração da boa- 
fé os laudos de nún eros 203, 315, 316, 505, 536, 537, 538, 539, 644, 
645, 646, 647, 649 e  700, pois são inexistentes

N AI/BSB/0182/2000, aprovados pelo Parecer n* 06/CS/2006 
reunião da supracitada Con issão.

A r t 3a A presente resolução poderá ser objeto de recurso 
fundan entado ao Presidente da FUNAI, no prazo dc 30 dias.

A r t 4° Esta resolução entra en  vigor na data dc sua pu­
blicação.

NADJA IIAVT BINDÁ 
Presidente da Con issão

SECRETARIA DE DIREITC ECC 6 ÔH ICC 
COSELHC FEDERAL GESTCRDC 

FUI» DC DE DEFESA DE DIREITC S DIFUSC S

ATA DA ST  REUNIÃO ORDINÁRIA, 
REALIZADA EN 28 DE SETEN BRO DE 20M

Aos vinte c oito dias do n  ês de seten bro de dois n  il c  seis 
reuniu-se na Sala 304 do Edifício Sede do N inistério da Justiça (DF), 
no Palácio da Justiça Raynundo Faoro, en  Brasília, o CONSELHO 
FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DI­
FUSOS (CFDD). ESTIVER AN PRESENTES. Sob a Presidência do 
Dr. NARCELO TAKEYAN A, o representante do Conselho A dn i- 
nistrativo dc Defesa Econônica, Dr. RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA; o representante do V inistério Público Federal, Dr. JOÃO 
FRAPersonNaneNCISCO SOBRINHO; o representante do N inisté­
rio da Fazenda, Dr. EUGENIO NESSER RYBALOWSKY; a re­
presentante do N mistério do N cio A nbicntc, Dr* Líl.IANA V1G- 
NOLI DE SALVO SOUZA; a representante do N inistério da Cultura 
IPHAN Dr-  ANA JULIETA TEODORO CLEAVER; o representante

do Instituto Brasileiro dc Política e Direito do C onsunidor - BRA- 
SILCON, Dr. BRUNO NUBENS BARBOSA N IRAGEN ; o repre­
sentante do Instituto “O Direito por uir Planeta Verde”, Dr. ELÁDIO 
DA SILVA LECEY; e o Secretário-Executivo do CFDD, Dr. NEL­
SON CANPOS. JUSTIFICAR AN AS AUSÊNCIAS: os represen­
tantes do Instituto Brasileiro dc Defesa do Consunidor -  IDEC, Dr. 
N ARCOS DIEGUES RODRIGUES na qualidade dc Titular e o Dr. 
PAULO PACINI, na qualidade de Suplente; a representante do N i- 
nistério da Cultura -IPHAN, Dr* N ARTA DTN ERY ALVES; o re­
presentante do N inistério da Saúde Dr. BRUNO CESAR ALN EIDA 
DE ABREU; o  representante do Instituto Brasileiro de Política c 
Direito do Consunidor - BRASILCON, Dr. WALTER JOSÉ FAIAD 
DE N OURA. O Presidente do CFDD, Dr. N ARCELO TAKEYAN A, 
agradeceu a presença dos Conselheiros c deu início à discussão dos 
assuntos cn  pauta. Itcn Ia- Aprovação da Ata da 86a Reunião Or­
dinária. A  Ata foi colocada cn  discussão e aprovada pelos n  en  bros 
do Conselho por unanin idade. Itcn 2“ - Apresentação do Quadro 
D en onstrativo dos valores recolhidos ao FDD, de acordo con os 
códigos de recolhincnto até o dia 26 de seten bro dc 2006. 0  Se­
cretário-Executivo leu os valores recolhidos na conta do FDD: Código
001 -  Condenações Judiciais -  V cio A n biente -  RS 27.290,86 (vinte 
e sete n  il, duzentos c noventa reais e oitenta e seis centavos); Código
002 - Condenações Judiciais -  Consunidor -R$ 1.111,51 (huir ir il, 
cento e onze reais e cinqücnta e  un centavos); Código 003 -  Con­
denações Judiciais - Bens e Direitos de Valor Artístico - Não houve 
rccoDmr ento; Código 004 -  Qualquer outro Interesse Difuso e Co­
letivo -  RS 310.190,54 (trezentos e dez n  il, centos e noventa reais e 
cinquenta e quatro centavos); Código 005 -  Pessoas Portadoras de 
Deficiência (Lei 7.853/89) -  não houve recolhin ento; Código 006 -



> ° 167, quarta-feira, 30 de agosto de 2006 Diário Oficiai da União - Seção 1 ISSN  1677-7042 137 ^

h i r  í s t é r i c  d c  [  c s t r v c l v i r  c r t c  / g r á r i c  

ipsrmm hacioal de cclcmzaçãc
E REFC RR A AGRÁRIA

PORTARIA CONJUNTA N ! 5 , DE 17 DE AGOSTO DE 2006

0  PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO­
LONIZAÇÃO E REFORN A  A GRÁRIA INCRA c o PRESIDENTE 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIC-FUNAI, no uso das suas 
respectivas atribuições, e

Considerando o que estabelece o art. 1! da IN STN n’ 01/97, 
e  o disposto no a r t  5’ do Decreto n!  825, de 28 dc n  aio dc 1993, Lei 
C on  plen entar n! 101/2000, Lei n! 11.178/2005 (LDO/2006) e Sú- 
n u la  CONED/STN/V F n !  301/2005;

Considerando que o parecer n !  AC-048 da Advocacia Geral 
da União, aprovado pelo Excelcntíssin o Senhor Presidente da Re­
pública e  publicado no Diário Oficial da União en  07 de n a rço  de 
2006, autoriza a FUNAI, cn  parceria adnitida con o INCRA, a 
pron over a aquisição de in  óveis destinados à posse c à ocupação dc 
con  unidade indígenas in possibilitadas dc vircn a ser contcn piadas 
con  a den  arcação de suas terras tradicionais, con o descrito no Ar­
tigo 231 da Constituição Federal;

Considerando o Convênio dc Cooperação Técnica celebrado 
entre os V mistérios da Justiça e do Dcscnvolvin ento Agrário c o 
Instituto Nacional dc Çolonização e R eforna Agrária-INCRA e  a 
Fundação Nacional do Indio-FUNAI, publicado no Diário Oficial da 
União no dia 13 de dezenbro de 2004;

Considerando o parecer técnico da FUNAI aue conclui por 
não reconhecer o caráter de ocupação tradicional da terra reivin­
dicada, nos ten ros da legislação cn  vigor;

Considerando que já  vinha sendo travado entre estas ins­
tituições processo dc parceria, já  tendo sido, inclusive, realizadas pelo 
INCRA as vistorias c avaliação do irróvcl a ser adquirido err favor 
da corr unidade Krahô-Kanela;

Considerando que os valores para a indenização do irróvel 
são incoir patíveis con a realidade orçanentária da FUNAI c;

Considerando os con pron issos assun idos en  diversas reu­
niões de trabalhos no sentido dc que houvesse, por parte do INCRA, 
o suporte técnico e financeiro à FUNAI con o intuito dc viabilizar a 
aquisição do inóvel, resolven:

Art. 1! Estabelecer u n a  parceria entre o  Instituto Nacional 
0c Colonização c Rcfom  a Agrária-INCRA e a Fundação Nacional do 
Indio-FUNAI, visando a obtenção dos in  óveis rurais Fazenda Lago 
do Jacaré e  Fazenda Retiro do Cocai, localizados no nunicípio dc 
Lagoa da Confusão, estado do Tocantins, para cstabclccin ento de 
área reservada para usufruto da con unidade indígena Krahô-Kanela 
que se encontra dcsaldcada.

A r t  2 '  De tem  inar que os serviços acordados nesta Portaria, 
cargo da Fundação Nacional do Indio-FUNAI sejan executados 
Ja Diretoria dc Assuntos Fundiários-DAF.

t-  IVtífir inar mie ík nviirowpeia .
A r t 3! Dctem  inar que os recursos destinados a  execução 

dos serviços nencionados no a r t  1* sejan suportadas integraln ente 
pelo INCRA, que se encarregará dc repassar; sob a forna dc des­
taque, por n  cio da Diretoria dc Gestão A dn inistrativa-DA.

A r t 4- 0  valor global da despesa con a execução do objeto 
previsto nesta Portaria, está estinado  en  R$ 8.052.634,37 (oito n i -  
Ihõcs, cinqQcnta c dois n  il, seiscentos c trinta e quatro reais c trinta 
e  sete centavos) cujo crédito orçanentário está consignado na LOA 
2006.

§ l s O INCRA processará o destaque obedecendo às quan­
tias previstas e  a classificação das Naturezas dc Despesas constantes 
do Plano de Trabalho,destinando o crédito orçan entário c o repasse 
do nun  erário correspondente para a UO 194088- Fqndação Nacional 
do índio, Gestão 19208, da Fundação Nacional do índio.

§ Os recursos correrão à conta do crédito consignado no 
Progra tra de Trabalho 21.631.0135.4460.0001 - Obtenção dc In  óveis 
Rurais.

§ 3!  O destaque orçanentário deverá obedecer o seguinte 
E lenento  de Despesa:

45.90.61 -  Obtenção de In  óveis Rurais R$ 8.052.634,37
A r t 5* Estabelecer as seguintes atribuições, para o desen- 

penho da cooperação, sen pre en  concordância con o que trata esta 
Portaria.

§ 1! A o INCRA conpcte:
a) designar o responsável técnico para exercer o  aconpa- 

nhanento  desta cooperação; e
b) fornecer assessorar ento técnico e jurídico durante o  trâ- 

n i te  do processo.
§ 2- A  FUNAI con pctc:
a) designar o responsável técnico para exercer o aconpa- 

nhan  ento desta coopoação;
b) elaborar c encan inhar ao N inistério da Justiça n  inuta dos 

decretos desapropriatórios dos in  óveis, Fazenda Lago do Jacaré c 
Retiro do Cocai;

c) ajuizar ação desapropriatória após decretação dos res­
pectivos in  óveis; e,

d) disponibilizar aos índios os in  óveis logo após a in  issão 
na posse.

A r t  6* Dctem  inar que a prestação dc contas relativas aos 
recursos utilizados no Sn bito da referida ação se dará cn  até 28 dc 
fevereiro do ano subseqüente dc acordo con o principio da anua­
lidade do orçan ento.

A r t  7* Esta Portaria entra cn  vigor na data dc sua pu­
blicação.

RCLF 1IACKBART
Presidente do Instituto Nacional dc Colonização 

e R eforna Agrária

V ÉK.CI0 PEREIRA GON ES 
Presidente da Fundação Nacional do índio

SUPERO* TER DÉN CIA REGIC R AL J> A BAHIA

PCRTARIA Ne 27, DE 3  DE AGQSTG DE 2006

O Superintendente Regional do Instituto Nacional dc Co­
lonização c Rcfom  a Agrária -  INCRA, no Estado da Bahia (SR-05), 
noncado através da portaria IN CR A/P/N? 187/2006, publicada no D. 
O. U. dc 25/05/2006, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso X , a r t  29 do regin ento interno do IN CR A, aprovado pela 
Portaria N DA/N! 164/00, publicado no D. 0 .  U. dc 17/07/00, tendo 
cn  vista o que consta no processo 54160.001500/2006-59, c  con­
siderando Relatório Técnico de Identificação, Rcconhccin ento c  Dc 
Im itação e Parecer Conclusivo, da Con issão constituída através dc 
convênio fim  ado entre o  IN CRA  Universidade Federal da Bahia 
(UFBA) e  a  Universidade do Estado da Bahia (UNEB), Processo 
54160.004872/2004-75, con posta por equipe dc Coordenação, Equi­
pe Técnica e Grupo de Pesquisadores de C anpo, para realizar os 
procedin entos adn inistradvos necessários para a identificação, o rc­
conhccin ento, a delin itação e a den arcação definitiva das terras 
ocupadas por R en anescentcs da Con unidade dc Q uilonbo dc Nova 
Batalhinha, nunicípio de Bon Jesus da Lapa, de acordo con o 
Decreto 4.887/2003 e IN/IN CRA/N ? 16/2004, cujo Relatório Técnico 
de Identificação acolhe e, face às razões e justificativas apresentadas 
decide:

1- Aprovar as conclusões do Relatório Técnico de Iden­
tificação, Delin itação e Levantan ento Ocupacíonal c Cartorial, ela­
borado pela con issão constituída, para afinal reconhecer e delin itar 
as áreas dos ren anescentcs da con unidade dc quilon bo de Nova 
Batalhinha, con área de 7.473,00 hectares, localizadas à nargen  
direita do Rio São Francisco, no nunicípio de Bon Jesus da Lapa, 
Estado da Bahia.

2- Dctem  inar a publicação, por duas vezes consecutivas, no 
Diário Oficia] da União e no Diário Oficial do Estado da Bahia, desta 
Portaria, do extrato do edital de identificação, do n e n o r ia l descritivo 
e do n a p a  da área, en  confora idade con  o  Art. 1~ , do Decreto 
4887, dc 20 dc noven bro de 2003, c Art. 11 da IN/INCRA/N! 20, de 
19 de seten bro de 2005.

3- Dctem inar que a publicação referida no itcn acin a seja 
afixada na sede da Prefeitura V unicipal de Bon Jesus da Lapa/Ba.

4- Considerar notificados, con a presente Portaria, os pre- 
sun íveis detentores de título de don mio, ocupantes, confinantes e 
den ais interessados na área, objeto de rcconhccin ento dc acordo con 
o  Art. 7* do Decreto 4887/2003 e  Art. 11 da IN/IN CRA/N ? 
20/2005.

JOSÉ VIEIRA LEAL FLLUC 

ANEXO
RESUNC RELATÓRIO TÉCNICO CIRCUNSTANCIADO DE 

IDENTIFICAÇÃO, DELIN ITAÇÃO, LEVANTAN ENTO 
OCUPACÍONAL E  CARTORIAL DOS REN ANESCENTES DE 

QUILON BO DE NOVA BATALHINHA

Referência: Processo 54160.001500/200659. Dcnon inação: 
Con unidade Nova Batalhinha. Localização: N argen direita do rio 
São Francisco, nunicípio de Bon Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

HISTÓRICO
A con unidade de Nova Batalhinha foi fornada a partir do 

cstabelccin ento dc fan ílias na localidade de Batalhinha, sendo oriun­
das dc locais con o N ucanbo  (Q uilonbo Rio das Rãs), Pituba c 
Batalha. Tais dcslocan entos se deran en  virtude da seca, na busca dc 
uelhores condições dc sobrevivência. A  con unidade ao longo dos 
anos passou por fases diversas à ocupação do território, podcndo-sc 
pontuar os seguintes pm odos: da agregacia, da resistência e da an  - 
pliação c ou rcton ada. A discussão sobre estes períodos é  reton ada 
aqui pela forte relação con a caracterização fundiária.

En 1996, foi fundada a Associação de Pequenos Produtores 
dc Nova Batalhinha, con assessorias diversas, entre as quais a de 
entidades con o  CPT e  a FUNDFRAN. No ano de 2001, a conu- 
nidade passa a integrar a CETA  Dessa aproxin ação con o este úhin o 
n  ovirr ento social, decorreu a desapropriação de duas fazendas in­
tegrantes do território.

E n 2003, a con unidade con põe a  Coordenação Regional de 
Quilon bos (CRQ), sendo certificada pela Fundação Cultural Pal- 
n  ares, en  2004, con o con unidade ren anescente dc quilon bos.

Essa fase da luta dos quilon bolas de Nova Batalhinha, n  ar­
ca a necessidade de an pliação do território da con unidade ben con o 
a rcton ada do espaço daqueles que forarr durante n u ito  tcn p o  lc- 
gitinados sociabrcnte enquanto proprietários da fazenda.

DELIN ITAÇAO DO TERRRITÓRIO
Todo o processo para delin itação do território da co n u - 

nidade Nova Batalhinha to n o u  con o  base as infbnr ações prestadas 
pela con unidade, e observações colhidas pela equipe técnica, con o 
intuito de identificar, reconhecer e delin itar as áreas apontadas con o 
sendo de influência social, cultural e  econônica para as n e sn a s , 
caracterização agronônica e  ecológica e  situação fundiária do ter­
ritório.

A área n  aterializada con  o  território da Con unidade Nova 
Batalhinha é  con posta por propriedades particulares, projeto dc as­
senta ir ento c, ainda por uir a área delin itada pela Linha N édia das 
Enchentes Ordinárias (LN EO), en  fase de dcnarcação.e que são 
considerados bens da União, confora e Art. 20, inciso Hl e VII da 
Constituição Federal. A Secretaria do Patrinônio da União (SPU), 
por n e io  da Gerência do Patrinônio da União da Bahia (GRPU- 
Ba).

,  CADASTRAN ENTO E LEVANTAN ENTO SÓCIO ECC- 
NÔN ICO DAS FAN ILIAS DON ICILIADAS NO QUILON BO -
CON UNIDADE DE NOVA BATALHINHA

Dados dos integrantes da con unidade: 1 - Na Con unidade 
dc Nova Batalhinha reside 20 fãn ílias, totalizando 91 pessoas, u n a  
n  édia de seis n  cn  bros por fãn ília, destas, 57 são do sexo n  asculino 
c 34 do sexo feninino. O grupo se distribui entre 50 adultos, 24 
adolescentes, 11 crianças, 6 idosos. 2 -  T cnpo de noradia: A Co- 
n  unidade dc Nova Batalhinha é un grupo fom ado, cn  sua naioria ,

estão no local desde o nascin ento. 
Con unidade dc Nova Batalhinha

públicos 
básico. (

raran. Os den ais tên  algun : 
instrução, sendo que 15 forarr alfabetizados, 46 possuen ensino fun- 
dan cntal incon pfeto, enquanto que son ente un  o con plcto. Quanto 
ao ensino n éd io , dois conplctaran e nove não conp le ta ran .

. LEVANTAN ENJÓ DA CADEIA DON INI AL CON PLETA 
DO TITULO DE DON IN 10 E OUTROS DOCUN ENTOS INSE­
RIDOS NO PERIN ETRO DO TERRITOIUO PLEITEADO.

0  território identificado da Con unidade de Nova Batalhinha, 
con 7.473,00 ha, consta dc propriedades particulares, projeto de as- 
sentan ento c, ainda por un  a área delin itada pela Linha N arginal dc 
Enchentes Ordinárias (LN EO), en  fase de dcnai 

As propriedades parbeul ’ : j  ‘

ion bolas. Os quilon bolas são relativos i_ „ ____ __ ___________
guidas nediante processo dc negociação con o proprietário, ejuais

Alves Rodrigues, Aureliano Ran os de Ahr cida, Afonso Pereira Bis­
po e  Ernesto Francisco de Araújo. Encontrair os no território pro­
priedades particulares não-quilon bolas que são: Ana Célia Coutmho 
Rocha c Luis Eduardo Furiati Lopes, anbas  cn  processo de de­
sapropriação pelo IN CRA

PARECER CONCLUSIVO: 
:d c  tApós

Relatório Técnico de 
das 
nids 
68 <
Parecer à _
IN/IN CRA/N* 20/05~en ito o seguinte F
identificadas neste Relatório Técnico, constantes da planta e n e -  
n  orial descritivo de 7.473,0000 (sete n  il quatrocentos e setenta e três 
hectares), são reconhecidas con o terras que pertencen à Con unidade 
de Ren anescentcs dc Q uilonbo dc Nova Batalhinha, devendo o IN­
CRA dar andanento ao procedin ento dctem  inado pelo Decreto 
4.887/2003 e IN/IN CRA/N* 20/05 para ao seu final, cn  itír os títulos 
dc propriedade definitiva dessa terra aos n  cn  bros da Con unidade dc 
Nova Batalhinha.

N EN ORIAL DESCRITIVO
Objeto: Delin itação da CON UNIDADE QULON BOLA 

BATALHINHA
Con arca: BON JESUS DA LAPA 
Proprietário: CON UNIDADE QULON BOLA BATALHI­

NHA
Nunicípio: BON JESUS DA LAPA/BAHIA
Área (na): 7473(Scte n i l  e quatrocentos c setenta c três

hectares)
P crinctro(n): 45126(Quarcnta c cinco n i l  c cento c vinte e 

seis nctros).

análise

das terras ocupadas pelos Kcnanescentcs de Q uilonbo da L o n u - 
nidade dc Nova Batalhinha, considerando o que detem ina o Artigo 
68 do Ato das Disposições Constitucionais da Constituição Federal e 
Parecer à luz do artigo 2- do Decreto 4.887/03 e Artigos 4- e  10 da 
IN/IN CRA/N* 20/05, cn  ito o seguinte Parecer Conclusivo: As terras

stros).
DESCRIÇÃO DO PERIN ETRO 
Inicia-se a descrição desse pcrin ctucia-sc a descrição desse pcrin ctro no vértice P01 de co­

ordenadas N=8488556.41n e E=656/00.08n, sito na narg en  direita 
do RIO SÃO FRANCISCO, e cn  confrontação con terras perten­
centes as FAZENDAS PITON BEIRAS e NOVA BATALHINHA, 
deste, segue descendo a narg en  direita do rio SÃO FRANCISCO no 
sentido Norte con os azin utes verdadeiros e distâncias: 02! 34'43” - 
927.1 I n ,  indo até o vértice PD 01, de coordenadas N=8489482.58n 

>56742.6I n ; 02* 31*23” - I489.69n. indo até o vértice PD 02,c E=656742.61n: 02* 31*23” - 1489.69n, i 
de coordenadas N=8490968.83n e E=6568( 
frontando

___ >08.10n; deste, segue con-
P.A. BATALHA, con o  azin u*

de coordenadas N=8488432.12n c  fc=668573.05n; deste, sçgue con­
frontando con terras pertencentes a FAZENDA SANTA BARBARA 
con os seguintes azin utes c distâncias: 190* 32'44” -  1808.06n até o 
vértice P-u2, dc coordenadas N=8486654.84n c E=668242.18n; 98! 

■43”  -  277 ’ ................................
186612J 6 n

49*43”  - 21139x1, indo até o vértice P-03, de coordenadas 
N =8486612 3 6 n  c E=668515.68n; 99! 02*37” -  508.46n, indo até o 
vértice P-04, dc coordenadas N=8486532.44n e E=669017.83n; 98!

'értice P-06, dc coordenadas N =84X63 XI .68n  e t  .
41'30" -  505.26n, indo até o  vértice P-07, de coordenadas 

>1=8486305.33n e E=670510.02n; 98; 53*23" - 5 1 6 .9 In , indo até o 
'értice P-08, dc coordenadas N=8486225.45n e E=671020.73n; 100! 
47*43” -  501.8 8 n , indo até o vértice P-09, de coordenadas 

N =8486l31.44n e E=671513.73n; 102? 14'49” - 503.18n, indo até o 
vértice P IO, dc coordenadas N=8486024.70n e E=672005.47n; 104! 

44*05” - 495.14n, indo até o vértice P -l '  " *

/értice P -l2, de coordenadas N=8485759.89n e E=672955.73n; 108!
21*29” - 484.81n, indo até o vértice P-13, dc coordenadas 

N=8485607.19n c E=673415.88n; 108! 05*41” - 477.0In  , indo até o 
vértice P -l4, dc coordenadas N=8485459.04n c E=673869.30n; 125!

3743” _ I9 .8 2 n , indo até o  vértice P15, de coordenadas 
N=8485447.49rt c E=673885.41n; deste segue cn  confrontação con 
terras do P.A. RIO das RÃS con os seguintes azin utes e distâncias 
191:  56' 47”- 3000.59n, indo até o vértice P-16, dc coordenadas 
N=8482511.88n c E=673264.31 n  • 281s 2237 
o  vértice P -l7, dc coordenadas N: "
281= 3437” - 2367.75r

-16, dc
17” -  3 Í10 .02n , indo até 

1=8483125.37n e E = 670215J9n;

o  vértice P-19 dc coordenadas N=8484145.04n e E=665251.12n 
2815 45'56” -  898.67n, indo até o vértice P-20 dc coordenadas 
N =8484328.29n c E=664371.33n; 281= 02*56” - 29.47n, indo í 
vértice P-21 dc coonlcnadas N=8484333.94n e E=664342.40n; ___ 

48*41” - 802.00n, indo até o vértice P-22, de coordenadas 
N=8484498.10n c E=663557.38n; 280! 1536”  -  10.95n, indo até o
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A ExnT. Senhora'
D h \  D e b o r a h  D u p k a t  

Sub-Procuradora-Gerai da República 
Coordenadora da 6a CCR-MPF 
SAF Suí, Quadra 4, Conjunto C 
CEP: 70050-900 
Brasília,'T)F

cu sa  - i c
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Exrrd. Senhora Coordenadora,

^ ~ v <  j  g J v f z /Z - o te .

t t ó a S J - t ó s ê í
Membro TÍtulár da 6a Câmara de 

Coordenação e Revisão
Na esteira do Decreto n° 1.775, de 8 dk^iBiéiM)n^®J996, a Fundação 

Nacional do índio (FUNAI) pôs em prática procedimento de demarcação das terras indígenas da 

etnia Pankararu (municípios de Petrolândia, Tacaratu e Jatobá), o qual finda com a “extrusão de 

não-índios”, que, por sua vez, compreende “a dedaração da iesra como posse indígena pelo 

Ministério da Justiça; análise da boa-fé das ocupações; formação da ocupação pagadora; citação 

dos ocupantes; pagamento das benfeitorias; s rsassentaraento dos ocupastes”.

Esse reassentanieato dos não-índios, entretanto, não vem sendo realizado. 

pelo instituto Nacional de Colonização e Reíonna Agrária (INCRA), sob alegação de que não 

possui recursos para tanto. Motivo pelo qual os mesmo posseiros estão se negando a sairá

Rua Joaquim Godoy, n° 485, Nossa Senhora da ranha -  Cep: 56,912-450.Serra Talhada-PS.
Fcne/Fax 3831 6090
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terras indígenas, em que pese os protestos indignados da etnia Pankararu.

Eis formado ttm verdadeiro “bánil de pólvora”, cujo responsável é, a 

toda evidência, o Poder Pública, devidamente representado pelo INCRA. Que o diga o oficio 

expedido pelo Superintendente Regional do INCRA/MSF ao Presidente do órgão, vazado nos 

seguintes termos;

“Temos informações através de um técnico do INCRA que compõe 
comissão junta a FUNAI que se encontra na região, que a tensão está aumentando, com 
possibilidades de ocorrência de fatos graves, visto que ainda não dispomos de terras para assentem 
as famílias que serão indenizadas, nem tampouco para os acampados da região. Portanto\ solicito 
providências urgentes, e em c gsg  negativo solicito a presença de Diretores do INCRA, do Ouvidor 
Agrário Nacional da MDA e outras autoridades que possam negociar com os representantes 
indígenas e não indígenas para se evitar que o problema se agrave. ”

O Ministério Público Federal, aliás, constatou o clima de possível 

enfrentamento entre os Índios e os posseiros na reunião realizada no dia 10/11/2006, em Serra 

Talbada/PE. Os líderes da tribo Pankararu inclusive foram expressos em afirmar que tudo 
caminhava para o pior, tal a indignação da comunidade,

Na mesma reunião o representante do INCRA salientou que o Estado de 
Pernambuco tinha disponibilizado as terras necessárias ao assentamento dos posseiros, faltando 

apenas um valor aproximado de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) para ultimar os 
trâmites burocráticos.

E de admirar: quantia tão irrisória asts o orçamento do INCRA coloca 

em risco não só a paz social de uma região, mas sobretudo a vida de centenas de famílias !!

Rua loaquim Gcdoy, 435, Nossa Senhora da Penha -  Gap: 56.9l2-450.Serra Talhada-PE.
. , rooe/Fax 3S32 6090
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Grande, enorme, monumental -  convenhamos -  é a irresponsabilidade 

daqueles que podas liberar a quantia e não o fazem. Brincam com a sorte, cu, melhor dizendo, com 

vidas humanas 11

Eis a crônica de uma tragédia anunciada Como o foi o caso da 

missionária norte-americana Dorothy Mae Stang, como o foi o caso do conflito entre os índios 

cinia-lcrga e os que garimpavam em suas terras, etc. Exemplos, infelizmente, não faltam.

Razões pdas quais solicitamos o apoio desta Câmara para que seja 

marcada reunião com o Ministro da Reforma Agrária e o Presidente do INCRA, oportunidade em 

que discutiremos as providências imprescindíveis para evitar a provável deflagração do conflito 

entre os Pcmkararjs e os posseiros das terras indígenas .

Aíencàosamente,

Procurador da República

Rua JcaquifT} jSodoy, n» 435, Nessa Ssahora da Penha -  Csp; 56.912-450.Serra Taíhada-PE,
Fone/Fax 3S31 6090



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indígenas e Minorias)

Informação CJ n° 009/2007 Brasília, 02 de fevereiro de 2007 i
m

Destinatário: Dr. Brasilino Pereira dos Santos r]

Procedimento Administrativo n° 1.00.000.006879/2000-56 fifi?
Assunto: Identificação e delimitação da Terra Indígena Entre Serras. W

INFORM AÇÕES/SUGESTÕES/CONCLUSÕES E OUTROS DADOS

Senhor Subprocurador-Geral,

Em  atenção ao despacho proferido por Vossa Excelência à

fl. 49 do supracitado procedim ento adm inistrativo, tenho a inform ar o seguinte.

A questão principal enfocada nestes autos é a situação 

fundiária da Terra Indígena Entre Serras, da etnia Pankararu, no Estado de 

Pernam buco. Há, tam bém , diversas questões secundárias, levantadas no documento 

final da I V Assem bléia Geral do Povo Xucuru de Ororubá.

As demandas do Povo Panakararu são acompanhadas pela 

Procuradoria da República no Estado de Pernambuco. Temos informações de que 

tram itam , naquela unidade, procedim entos adm inistrativos de acom panham entos das 

questões relativas a esse povo, entre as quais está a situação fundiária da T.I. Entre 

Serras.

Tam bém  a investigação acerca do assassinato do Cacique 

Chicão Xucuru e a implantação da rodovia PE-375 estão a cargo daquela Unidade do 

MPF.

Quanto às demais demandas, depreende-se do despacho 

proferido pela Dra. Deborah Duprat à fl. 40 que as mesmas são objeto de 

procedim entos específicos.



Diante do exposto, sugiro o arquivam ento do presente 

com encam inham ento, se necessário, de cópia dos docum entos relevantes às unidades 

responsáveis pelo atendim ento das demandas.

É o que tenho a informar.

Atenciosam ente,

a
NEGOCIO

COORDENADORIA JURÍDICA/6a CCR/MPF



PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

Voto n° 029/2007/BPS
Procedimento Administrativo n° 1.00.000.006879/2000-56 
Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos

PR O C ED IM EN TO  ADM INISTRATIVO
INSTAURADO PARA AVERIGUAR A SITUAÇÃO 
FUNDIÁRIA DA TERRA  IN D ÍG E N A  EN TR E 
TERRAS DA ETN IA  PANKARARU. EXISTÊNCIA 
D E PRO C ED IM EN TO S ADMINISTRATIVOS 
ESPECÍFICO S SOBRE O  ASSUNTO 
TRA M ITA N D O  N A  PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA N O  ESTADO D E PERNAM BUCO. 
V O TO  PELO  ARQUIVAM ENTO D O  PRESEN TE 
PR O C ED IM EN TO  ADM INISTRATIVO.

Trata-se de procedimento administrativo instaurado a partir de representação 
feita pelas comunidades indígenas Xucuru de Ororubá, localizado no Município de 
Pesqueira/PE, e Entre Serras Canabrava de Pankararu, no Município de Tacarau e de 
Petrolândia/PE, cujo objeto principal é a situação fundiária da terra indígena Entre Serras, 
da etnia Pankararu.

Às fls. 52/53, a Coordenadoria Jurídica da 6a Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal informa que tramitam na Procuradoria da República no 
Estado de Pernambuco outros procedimentos administrativos que visam acompanhar 
especialmente a questão fundiária da Terra Indígena Entre Serras.

Também é esclarecido que outras questões secundárias tratadas no presente 
procedimento administrativo estão sendo investigadas por aquela Unidade do MPF e, 
ainda, que estão sendo tratadas em procedimentos administrativos específicos.

Ao final, foi sugerido o arquivamento do presente procedimento administrativo.

Diante do exposto, voto pelo seu arquivamento.

Brasília,'12 dq fevereiro de 2007.

SUB, 
MEMBRO D

fcEREIRA DOS SANTOS 
RGERAL DA REPÚBLICA 
DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

G:\GABINETE\Brasilino\6* Camara\VOTOS\VOTOS FEITOS NO GABINETE\2007\Voto 029_2007_PA 1.00.000.006879-2000-56 - Karina.doc



ATA DA 327a REUNIÃO DA 6a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
Aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2007, a partir das 16h, na sede da Procuradoria Geral da 
República, Bloco B, sala 306 - Brasília -  DF, em sessão ordinária da 6a Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal, estiveram presentes a Dra. Deborah Macedo Duprat de 
Britto Pereira, o Dr. Brasilino Pereira dos Santos e o Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão. 
Foram objeto de discussão e deliberação os seguintes expedientes e procedimentos 
administrativos:
1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

Afastamento de suplentes da 6a CCR. Relatora: Dra. Deborah Duprat. Decisão: Solicitar ao 
Conselho Superior a designação de dois suplentes para preencher as vagas existentes e 
completar a composição da 6a CCR. Unânime.
OF/GAB/ PRR4 n° 03, de 5 de fevereiro de 2007. Ofício subscrito pelo Procurador Regional 
da República na 4a Região, Dr. Marcelo Veiga Beckhausen, que solicita à Câmara autorização 
para assinar ação civil pública e ação de improbidade que envolvem questões indígenas em 
conjunto com o Procurador da República no Município de Joaçaba/SC. Relator: Dr. Eugênio 
Aragão. Decisão: A Câmara não se opõe à assinatura do oficiante nas ações muito embora não 
veja conveniência no fato, pois a participação na peça inicial pode gerar impedimentos para a 
atuação em 2o grau. Unânime.
Carta n° 93/COIAB/ Representação/2003, que encaminha cópia da Carta Aberta dos Povos 
Indígenas Tenharim e Diahoy, que solicitam providências urgentes quanto à regularização do 
pedágio em suas áreas. Relatora: Dra. Deborah Duprat. Decisão: Remeter à unidade do MPF 
que detenha competência para tratar do caso. Unânime.
Ofício n° 57/2006, oriundo da Procuradoria da República no Estado do Acre, remete despacho 
de arquivamento de peças de informação que versam sobre discriminação contra negros em 
empresas. Relatora: Dra. Deborah Duprat. Decisão: Remeter à Procuradoria Federal dos 
Direitos do Cidadão, competente para analisar o caso. Unânime.
Procedimento Administrativo n° 1.00.000.005573/2000-82. Assunto: Pretensão de duplicar 
a BR 101, trecho sul, Florianópolis-Osório, atingindo áreas de ocupação tradicional dos índios 
Guarani. Relator: Dr. Eugênio Aragão. Decisão: Encaminhar à Procuradoria da República no 
Rio Grande do Sul cópia do Parecer n° 51/2006 com seus anexos. Oficiar à Procuradoria da 
República no Estado de Santa Catarina para que informe o andamento da questão relativa à 
duplicação da BR 101, trecho Florianópolis-Osório. Unânime.
Procedimento Administrativo n ° 1.00.000.006879/2000-56. Assunto: Situação fundiária da 
Terra Indígena Entre Serras, da Etnia Pankararu. Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos. 
Decisão: Pelo seu arquivamento, tendo em vista que a questão está sendo acompanhada pela 
Procuradoria da República no Estado de Pernambuco. Unânime.
Procedimento Administrativo n° 1.00.000.006090/2002-67. Assunto: Situação de
precariedade em que se encontra um grupo de seis famílias indígenas da Tribo Kambiwá que 
migrou da área localizada entre os Municípios de Ibimirim, Inajá e Floresta, para o Município 
de Petrolina/PE. Remessa à 6a Câmara para revisão do despacho da Procuradoria da República 
no Estado de Pernambuco que declina da competência para apreciar a questão, determinando o 
envio dos autos à Procuradoria da República no Município de Petrolina/PE. Relator: Dr. 
Brasilino Pereira dos Santos. Decisão: A Câmara tomou ciência do despacho e determinou o ( 
envio dos autos à Procuradoria da República no Município de Petrolina/PE. Unânime.
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8 . Procedimento Administrativo n° 1.00.000.011027/2006-76. Assunto: Conflito positivo de 
atribuição suscitado pelo Procurador da República no Município de Londrina, João Akira 
Omoto, responsável pelas questões afetas à 6a Câmara de Coordenação e Revisão, em face do 
Procurador Regional da República Mário Ferreira Leite, também lotado na PRM/Londrina, 
relativo à atuação em ação de reintegração de posse que tem como objeto área 
tradicionalmente ocupada pela Comunidade Indígena Apucaraninha. Liminar proferida pela 
Coordenadora da Câmara, Dra. Deborah Duprat, nos seguintes termos: “(...) Designo o 
Procurador suscitante, em caráter cautelar, para atuar na Ação de Reintegração de Posse 
2006.70.01.001373-1, em razão da prevenção noticiada. (...)”. Relator: Dr. Eugênio José 
Guilherme de Aragão. Decisão: O Relator proferiu, oralmente, o seguinte voto: “Trata o 
presente procedimento de conflito positivo de atribuições formulado pelo Procurador da 
República João Akira Omoto, em exercício na Procuradoria da República no Município de 
Londrina, contra o Dr. Mário Ferreira Leite, lotado na mesma unidade do MPF, incidindo 
sobre ação de reintegração de posse em trâmite perante a 3 a Vara da Justiça Federal de 
Londrina sob o n° 2006.70.01.001373-1. Consta que o Dr. João Akira vinha atuando na 
proteção dos direitos da Comunidade Indígena Kaingang Apucaraninha, buscando a 
regularização da posse indígena desde 13.4.2005, quando fo i autuado o Procedimento 
Administrativo n° 1.25.005.000337/2005-65, decorrente de uma representação assinada por  
representantes daquela comunidade indígena. Adveio, no ano de 2006, a distribuição, na 
Justiça Federal de Londrina, de uma ação de reintegração de posse aforada por José Valdir 
Bresconsin e outros contra a Comunidade Indígena Kaingang da Reserva Apucaraninha e 
outros. Encaminhada ao Ministério Público Federal para parecer, fo i a referida ação 
distribuída ao Dr. Mário Ferreira Leite. De ver é que a ação reintegratória guarda 
indiscutível conexão com o procedimento administrativo que vinha sendo instruído pelo Dr. 
João Akira. Essa evidência torna-se ainda mais óbvia quando se verifica que, apensados ao 
PA estavam outros 2 procedimentos, um dos quais o de n° 1.25.000.002583/2005-00, que 
tinha por objeto a ocupação da Fazenda Tamoio pelos índios. Ora, a ação de reintegração de 
posse diz respeito exatamente à Fazenda Tamoio, donde se constata identidade de objeto 
entre os dois feitos. Ademais, verifica-se que a ação de reintegração de posse fo i  proposta 
contra a Comunidade Indígena Apucaraninha, a mesma que representara à PRM/Londrina 
buscando assegurar a posse indígena sobre a área. Em preliminar, é de se afirmar a 
atribuição desta Câmara para dirimir o conflito. Não é outra a disposição do art. 62, VII da 
Lei Complementar n° 75/93. Ao decidir sobre o conflito de atribuições, a Câmara tem que 
constatar que a matéria de ambos os feitos em conflito é indiscutivelmente indígena, recaindo 
sobre a atribuição ratione materiae da 6a CCR. Irrelevante, por outro lado, é a circunstância 
de um dos Procuradores da República em conflito dizer-se não vinculado à 6a CCR, eis que, à 
falta de lei de oficio, a Câmara não dispõe sobre a atuação dos Procuradores da República 
em razão da pessoa, mas sim em razão da matéria. Assim, a prevalência da atuação do Dr. 
João Akira sobre qualquer pretensão de atribuição do Dr. Mário Ferreira Leite se dá não só 
pela prevenção daquele face a este, mas também pela especialidade da matéria em que atua. 
Por isso, confirma-se aqui o provimento liminar e, em definitivo, se estabelece a atribuição do 
Dr. João Akira para oficiar na Ação de Reintegração de Posse n° 2006.70.01.001373-1, em 
curso na 3 a Vara Federal de Londrina. Registre-se, por oportuno, que esta Câmara não pode 
aceitar o descumprimento flagrante de sua determinação liminar pelo Dr. Mário Ferreira
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Leite, conforme fa z  ver expediente encaminhado pelo Dr. João Akira em 11.12.2006, o qual 
fa z  juntar manifestação nos autos do Dr. Mário Ferreira Leite datada de 10.11.2006, portanto 
dois dias após o provimento liminar pela Cooordenadora desta Câmara, datado de 8.11.2006, 
ad referendum do Colegiado. De fato, o Dr. Mário Ferreira Leite já  tinha ciência da decisão 
da Coordenadora da Câmara, eis que subscreveu recurso ao Conselho Institucional 
impugnando a mesma em 9.11.2006. A atitude do Procurador Regional da República Mário 
Ferreira Leite é inaceitável. Cabe, por isso, encaminhar cópia do Conflito à Corregedoria, 
para que examine a hipótese de eventual falta disciplinar”. A seguir, o Dr. Brasilino Pereira 
dos Santos proferiu o seguinte voto: ‘‘Ao acompanhar o ilustre Relator, acrescento que estou 
perplexo com a teimosia do eminente Procurador da República Mário Ferreira Leite em 
insistir em prosseguir com sua intervenção no processo, fazendo a defesa de interesses 
privados, ao pugnar pela concessão de liminar em favor dos fazendeiros, em ação possessória 
movida pro estes contra Comunidade Indígena. Isto porque a intervenção do MP na ação 
possessória em apreço, se não fosse a presenta de indígenas num dos pólos da demanda, seria 
juridicamente inadmissível. Olvidou ainda o nobrè Representante do Ministério Pülbico que o 
art. 129, V da Constituição Federal dispõe que 'é função institucional do Ministério Público 
defender juridicamente os direitos e interesses das populações indígenas.' É que, embora 
tendo invocado expressamente como fundamento de seu parecer a norma do art. 232, in fine, 
da Constituição, que exige a presença do Ministério Público nos processos que tratam de 
demandas em torno de interesse jurídico de titularidade de população indígena, se esqueceu 
de combinar este dispositivo com o do art. 129, inciso V, que apenas admite a intervenção do 
MP em defesa dos índios, e não contra eles. Outro lapso do nobre representante do MP fo i 
fundamentar expressamente seu parecer no art. 232 da Constituição, que trata apenas das 
ações propostas pelos indígenas e não das propostas contra eles, como no caso. ” A Dra. 
Deborah, a seguir, proferiu o seguinte voto: “Acompanho os que me antecederam, inclusive na 
parte que determina o encaminhamento do procedimento administrativo à Corregedoria para 
avaliação. ”

9. Procedimento Administrativo n° 1.14.000.000251/2005-66. Assunto: Exigências do Banco 
do Brasil e da Caixa Econômica Federal para abertura e manutenção de contas correntes de 
indígenas. Promoção de Arquivamento às fls. 31/33. Procurador Oficiante: Dr. Sidney 
Pessoa Madruga. Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos. Decisão: Homologado o 
arquivamento, unânime.

10. Procedimento Administrativo n° 81041.000022/99-16. Assunto: Intolerância da polícia 
contra os índios de Pau Brasil. Promoção de Arquivamento às fls. 33/34. Procuradora 
Oficiante: Dra. Fernanda Alves de Oliveira. Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos. 
Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

11. Procedimento Administrativo n° 0.15.000.001164/2003-82. Assunto: Agressões e ameaças 
de morte sofridas por membro da Comunidade Indígena Tapeba. Promoção de Arquivamento à 
fl. 22. Procurador Oficiante: Dr. Márcio Andrade Torres, Procurador da República no Estado 
do Ceará. Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos. Decisão: Homologado o arquivamento, 
unânime.

12. Procedimento Administrativo n° 0.15.000.000083/27. Assunto: Representação feita pelo 
líder indígena da etnia Tapeba da Aldeia Sobradinho, que narra abusos cometidos por um 
posseiro dentro da área indígena Sobradinho. Promoção de Arquivamento à fl. 12.



Procurador Oficiante. Dr. Márcio Andrade Torres. Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos. 
Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

13. Procedimento Administrativo n° 0.15.000.000505/2005-64. Assunto: Exigência do Banco 
do Brasil e da Caixa Econômica Federal de assistência da Funai ou sentença liberatória da 
tutela para abertura e manutenção de contas correntes de indígenas. Promoção de 
Arquivamento à fl. 31. Procurador Oficiante: Dr. Alexandre Meireles Marques, Procurador 
da República no Estado do Ceará. Relator: Dr. Basilino Pereira dos Santos. Decisão: 
Homologado o arquivamento, unânime.

14. Procedimento Administrativo n° 1.15.000.001764/2006-38. Assunto: Destruição de placa 
indicativa da Funai colocada à altura do km 17 da BR 222 e corte de arame da cerca contígua à 
placa, que protege a área de plantio da comunidade indígena Tapeba -  Aldeia Lagoa I. 
Promoção de Arquivamento às fls. 10/11. Procurador Oficiante: Dr. Alexandre Meireles 
Marques, Procurador da República no Estado do Ceará. Relator: Dr. Brasilino Pereira dos 
Santos. Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

15. Procedimento Administrativo n° 1.15.000.002147/2006-50. Assunto: Supostas ameaças 
proferidas pela Sra. Ana Cléia, integrante da Comunidade Indígena Pitaguary, em face de 
Francisco Altiberto de Castro Silva. Promoção de Arquivamento às fls. 11/12. Procurador 
Oficiante: Dr. Alexandre Meireles Marques, Procurador da República no Estado do Ceará. 
Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos. Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

16. Procedimento Administrativo n° 1.16.000.002362/2005-32. Assunto: Carta encaminhada 
pelo Sr. Jeremias Pinitawê Tsibõdõwapré, índio Xavante, que solicita intervenção do MPF 
junto a representante jurídico de condomínio que teria leiloado o imóvel em que reside para 
fins de execução de sentença, à sua revelia e sem que tivesse constituído advogado. Promoção 
de Arquivamento às fls. 39/43. Procuradora Oficiante: Dra. Lívia Nascimento Tinôco, 
Procuradora da República no Distrito Federal. Relator: Dr. Eugênio Aragão. Decisão: 
Homologado o arquivamento, unânime.

17. Procedimento Administrativo n° 08112.001131/98-91. Assunto: Regularização fundiária da 
Terra Indígena Xakriabá Rancharia. Promoção de Arquivamento à fl. 127. Procurador 
Oficiante: Dr. Adailton Ramos do Nascimento, Procurador da República no Estado de Minas 
Gerais. Relator: Dr. Brasilino Pereira dos Santos. Decisão: Homologado o arquivamento, 
unânime.

18. Procedimento Administrativo n° 1.25.000.000493/2005-76. Assunto: Créditos e
financiamentos recebidos pelos povos indígenas no Estado do Paraná. Promoção de 
Arquivamento às fls. 33/34. Procuradora Oficiante: Dra. Antônia Lélia Neves Sanches, 
Procuradora da República no Estado do Paraná. Relator: Dr. Eugênio Aragão. Decisão: 
Homologado o arquivamento, unânime.

19. Procedimento Administrativo n° 1.25.000.002522/2005-34. Assunto: Ocorrência, em tese, 
de exploração sexual de crianças e adolescentes indígenas às margens da BR-277, no 
Município de Laranjeiras/PR. Promoção de Arquivamento à fl. 45. Procurador Oficiante: Dr. 
Pedro Paulo Reinaldin, Procurador da República no Município de Guarapuava/PR. Relator: 
Dr. Eugênio Aragão. Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

20. Procedimento Administrativo n° 08115.005150/97-21. Assunto: Ação Direta de 
Inconstitucionalidade proposta pelo Deputado Estadual José Maria Ferreira contra lei estadual 
que cria o Município de Tamarana, na defesa de interesse da Comunidade Indígena
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Apucaraninha. Promoção de Arquivamento às fls. 161/162. Procurador Oficiante: Dr. João 
Akira Omoto, Procurador da República no Município de Londrina/PR. Relator: Dr. Eugênio 
Aragão. Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

21. Procedimento Administrativo n° 1.26.000.000789/2003-98. Assunto: Medidas adotadas ou 
em estudo por órgãos público sobre programas indígenas na Terra Indígena Xucuru no ano de 
2003. Promoção de Arquivamento às fls. 136/137. Procurador Oficiante: Dr. Edson Virgínio 
Cavalcante Júnior, Procurador da República no Município de Caruaru/PE. Relator: Dr. 
Brasilino Pereira dos Santos. Decisão. Homologado o arquivamento, unânime.

22. Procedimento Administrativo n° 1.26.000.000137/2005-15. Assunto: Omissão da Funai em 
providenciar transporte para condução de índio Xucuru que recebera alta em hospital no 
Recife. Promoção de arquivamento às fls. 29/30. Procurador Oficiante: Dr. Edson Virgínio 
Cavalcante Júnior, Procurador da República no Município de Caruaru/PE. Relator: Dr. 
Brasilino Pereira dos Santos. Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

23. Procedimento Administrativo n° 1.29.000.001331/2003-14. Assunto: Projeto Vigisus -  
Área Programática IV. Promoção de Arquivamento à fl. 200. Procurador Oficiante: Dr. 
Felipe Souza, Procurador da República no Estado do Rio Grande do Sul. Relator: Dr. Eugênio 
Aragão. Decisão: A Câmara não homologa o arquivamento e determina o retomo dos autos à 
Procuradoria da origem, sugerindo que diligencie junto às Prefeituras dos Municípios 
contemplados pelo projeto, para que enviem informações atualizadas sobre o funcionamento 
das unidades de saúde. Unânime.

24. Procedimento Administrativo n° 1.29.000.001135/2006-12. Assunto: Guarda de criança 
indígena que mora com a mãe em Passo Fundo, requerida pelo pai, que vive na Aldeia da 
Lomba do Pinheiro, em Porto Alegre. Promoção de Arquivamento à fl. 9. Procurador 
Oficiante: Dr. Felipe Souza, Procurador da República no Estado do Rio Grande do Sul. 
Relator: Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão. Decisão: A Câmara não homologa o 
arquivamento, uma vez que não está esgotada a atuação do MPF no caso, já  que há 
necessidade de definição jurídica da guarda do menor, sobretudo em razão da possibilidade de 
conflitos entre os envolvidos na questão. Unânime.

25. Procedimento Administrativo n° 1.34.001.003857/2004-70. Assunto: Comportamento 
indevido de índio na Casa de Saúde Indígena em São Paulo. Promoção de Arquivamento à fl. 
23. Procuradora Oficiante: Dra. Rosane Lima Campiotto, Procuradora da República no 
Estado de São Paulo. Relator: Dr. Eugênio Aragão. Decisão: Homologado o arquivamento, 
unânime.

26. Procedimento Administrativo n° 1.34.012.000411/2003-83. Assunto: Omissão da Prefeitura 
Municipal de Itanhaém em oferecer merenda escolar para alunos da Terra Indígena Rio 
Branco. Promoção de Arquivamento às fls. 113/119. Procuradora Oficiante: Dra. Daniela de 
Oliveira Mendes, Procuradora da República no Município de Santos/SP. Relator: Dr. Eugênio 
Aragão. Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.

27. Procedimento Administrativo n° 1.34.012.000412/2003-28. Assunto: Remessa insuficiente 
de gêneros alimentícios de merenda escolar para a Escola Indígena Bananal, localizada no 
Município de Peruíbe/SP. Promoção de Arquivamento às fls. 146/152. Procuradora 
Oficiante: Dra. Daniela de Oliveira Mendes, Procuradora da República no Município de 
Santos/SP. Relator: Dr. Eugênio Aragão. Decisão: Homologado o arquivamento, unânime.
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28. Procedimento Administrativo n° 1.34.016.000263/2002-86. Assunto: Existência de fortes 
indícios de que o bairro Piraporinha, localizado no Município de Salto de Pirapora/SP, seria 
área de comunidade remanescente de quilombo. Promoção de Arquivamento às fls. 378/380. 
Procuradora Oficiante: Dra. Elaine Cristina de Sá Proença, Procuradora da República no 
Município de Sorocaba/SP. Relator: Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão. Decisão: A 
Câmara não homologa o arquivamento, e determina o retomo dos autos à Procuradoria da 
República de origem, para que verifique se os moradores da comunidade estão sendo 
pressionados a desistir do processo de reconhecimento. Unânime.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião.

DEBORAH MACEDO D U i i v a  i ur, iíRITI O PEREIRA 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora
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